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CONGRESSO NACIONAL 

PARECER 

N,• 24, DE 1970 (CNJ 

da Comissão Místa, incumbida 

de apreciar a Mensagem n.o 18, 
de 1970 - CN (Mensagem n.0 

273170, na PresidêlÍcia da Re­

pública), que submete à delibe­

ração do Congresso N acionai, o 

texto do Decreto-lei n.0 1.122, de 
1.0 de setembro de 1970, que "con­

cede isenção-de impostos inciden .. 

tes sôbre bens importados pela 
Companhia Vale do Rio Doce". 

Relator: Senador Raul Giuberti 

Nos têrmos do § 1.0 , do art. 55 da 
Constituição, o Senhor Presidente da 
República submeteu à deliberação do 

Congresso Nacional, acompanhado de 
exposíção de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda e das 

Minas e Energia, o texto do Decreto­
lei n.0 1 _ 122, de 1.0 de setembro de 
1970, que concede "isenção de impos­
tos de importação incidentes sôbre os 
equipamentos, componentes, maqui­
nismos, sobressalentes, acessórios, par­
tes, peças, ferramentas, instrumentos 
e materiais importados pela Compa­
nhia Vale do Rio Doce, destinados à 
construção, instalação, ampliação, me­
lhoramentos, funcionamento, explo­
ração, conservação e manutenção de 
suas atividades. 

2. A exposição de motivos m. M. n.0 

042/70!, enviada ao Excelentíssimo 

I 

~.tt' 

Senhor Presidente da República, Mi- para o incremento das vendas de mi­
nistro das pUtas da Fazenda e das nério de ferro nos mercad~ externos 
Minas e Energia, afirma que "a Com­
panhia Vale do Rio Doce opera bà­
sicamente nos setores de extração mi­
neral, serviços portuários, transporte 
ferroviário, exportação e do desen­
volvimento regional da área onde 
exercita suas operaçõ~, ·vem imple­
mentando suceasivos -·programas de 
expansão a fim de atender ao incre­
mento cumulativo de sua participa­
ção nos mercados externos de miné­
rio de ferro, sendo de destacar os in­
vestimenl<ls da ordem de US$ 500 mi­
lhões concernentes à tercetra etapa". 
3. "Para o bom êxito de seus pro­

gramas - prossegue o referido do­
cumento - inclusive o relativo ao 
crescimento continuado das exporta­
ções de minério de ferro - cuja meta 
de v e r á alcançar, no qüinqüênio 
1971/75, volume da ordem de 200 mi­

lhões de toneladas, no valor de 
US$ l. 200 milhões anuais e para a 

sustentação dessa continuidade é pre­
ciso que a Companhia possa contar 
no plano governamental, com incen­
tivos especiais auto·aplicávels, entre 
êles, o adequado tratamento fiscal aos 
bens importados" conforme discrimi­
na o art. 1.0 do decreto-lei ora objeto 
do nosso exame. 

4. A matéria, portanto, tem caráter 
urgente, sem considerar a "relevân­
cia do benefício fiscal em r_eferêncta. 

e para as economias, abrangidas pela 
alienação da Companhia Vale do Rio 

Doce". 

5. Ante o exposto, nada havendo a 
opor ao referido Decreto-lei, opina­
mos pela. sua a.provayão, na forma do 
seiuinte · 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 6, DE 1970 (CNJ 

Aprova o texto do Decreto·lei 
n.0 1 122, de 1.0 de setembro de 
1970, 

O Congresso. Nacional decreta: 

Artigo único - ~ aprovado o texto 
do Decrero-lei n. 0 1.122, de 1.0 de se­

tembro de 1970, que "concede isenção 
de imposl<Js incidentes sõbre bens im­

portados pela Companhia Vale do Rio 

Doce". 

Sala das Comissões, em 23 de .se­
tembro de 1970. -Senador Júlio Lei­

te, Presidente, no exercício da Presi­
dência. - Senador Raul Giubertl, 
Relator - Senador Adalberto Sena­

Senador Carlos Lindenberg - Sena­
dor Rui Carneiro - Senador Paulo 
Tôrres - Senador Mello Braga _­
Deputado Jaeder Albergaria - Sena­
dor Fernando Corrêa L Senador 
Adolpho Franco - Senador S~bastião 
Archer - Sena<lor Llno. de Mattoo. 
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SENAD<) FEDER.A.L 
ATA DA 133.• SESSÃO 

EM 24 DE SETEMBRO DE 1970 
4.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 6.0 Legislatura 
PRESIDtNCIA DO SR. FERNANDO 

CORRtA 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Flávio Brito -
Edmundo Levl - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Silveira 
- Sebastião Archer - Petrônio Por­
tella - Duarte Filho - Dinarte Mariz 
- Domício Gonctim - Teotônio Vi­
lela- Júlio Leite - Antônio Fernan­
des - Josaphat Marinho - Carlos 
Llndenberg - Eurico Rezende -
P4oulo Tôrres - Gilberto Marinho -
NQguelra da Gama - Carvalho Pinto 
_:_ Lino de Mattos - Fernando Corrêa 
_:_·Ney Braga - Mello Braga - Attí­
lio Fontana - Guido Mondin - Da­
n,iel Krieger. 

9 S,R. PRESIDENTE (Fernando 
Co,çl'êaJ ,-.!I lista d~ pre~enQa ac'-!sO>, 

o comparecimento de 30 Srs. Senado­
res. l!avendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da ~essão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encàminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, DE 1970 

(De iniciativa do Presidente da 
Rep,ública) 

Dispõe sôbre capitais mínimos 
para as Sociedades Seguradoras, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os capitais mínimos a 

Ql:l~ se refere o az;t. -~ ª2..: ._n~C:'- VI, do 

Decreto-lei n.0 73, de 21 de novem­
bro de 1966, variarão, para cada ramo, 
em função das regiões em que fôr di­
YidiQ.o o País, para efeito das opera- , 
ções de seguro. 

~ 1.0 
- O Conselho Nacional de Se­

guros Privados fixará, dentro de 1 
(uni) ano, os capitais mínimos das 
Sociedades Seguradoras, os quais de­
verão ser realizados no prazo de 12 
j doze) meses da data da vigência da 
Resolução a respeito. 

§ 2, 0
- A não-integralização dos ca­

pitais mínimos e seus aumentos, nos 
prazos e condições fixados pelo Con­
selho Nacional de Seguros Privados, 
sujeitará a sociedade à penàlidade 
prevista no art. 96 ·da Decreto-lei n.0 

73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 2. 0 - Os administradores e 
conselheiros fiscais das Sociedades de 
Seguros ou de Capitalização, que en­
trarem em regime de liquidação ex­
trajudicial compulsória, ficarão com 
todos os seus bens indisponíveis, não 
podendo os referidos bens ser vendi­
dos~ _cecUctos ou prometidos vender, 



~etembro de 1970 

veda<!a a constituição ele ônus retas 
sôbre êles. 

Parágrafo único - A indisponibili­
dade de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudicial com­
pulsória e atingirá todos aquêles que 
tenham exercido as funções nos 12 
<doze) meses anteriores ao mesmo 
ato. 

Art. 3. 0 - Os administradores e 
conselheiros, cujos bens sejam decla­
rados indispensáveis, sOmente pode­
rão ausentar-se do lugar da liquida­
ção mediante prévia autorização da 
Superintendência de Seguros Privados 
<SUSEP), atendido, no que couber, o 
disposto no Item III do art. 34 do 
Decreto-lei n.• 7 .661, de 21 de junho 
de 1945. 

Art. 4,0 - Nas ações judiciais em 
que as Sociedades de Seguros ou de 
Capitalização, em regime de l!qu!da­
ção extrajudicial compulsória, sejam 
autoras, rês, assistentes ou oponentes, 
a União será sempre citada como as .. 
s!stente (art. 125 da Constituição Fe­
deral). 

Parágrafo único - As disposições 

dêste artigo aplicam-se às ações em 
curso, devendo os respectivos proces­
sos ser remetidos ex officio à Justiça 
Federal no prazo de 30 (trinta) dias, 
eontados da data em que fôr apresen­
tado em juízo o pedido de citação da 

União. 

Art. 5,0 - t vedada a constituição 
de arrestos, seqüestros e penhoras sô­
bre os bens das Sociedades de Seguros 
e Capitali:mção, em regime de liquida­
ção extrajudicial compulsória. 

Art. 6.0 - As medidas referidas no . 
art. 5.0 , jâ autorizadas ou em curso à 

data da en'trada em vigor desta Lei, 
serão levantadas, a requerimento da 
S'USEP. 

~ 1.0 - As disposições dêste artigo 
aplicam-se aos efeitos de qualquer na­
tureza. 

§ 2.0 - São competentes para de­
terminar o levantamento: 

e Julgamento, em rel~io ~ 
ações ou execuções jm .,~a­
mentó na primeira !no.; 

bl os ?resldefttes dos Tribunais, em 
relação às aoõN .. ® execuções em 

·'trânsito nas>~tânc!as superio­
res. 

§ 3.0 - Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial compe­
tente, no prazo de 5 (cinco) dias, or­
denará o levantamento da garantia, 
fazendo, quando se tratar de imóvel, 
a necessária comunicação, por ofício, 
ao l'JBspeCtlvo Cartório do Registro Ge~ 
ral de Imóveis. 

. Art. 7.0 - As condições para a pos~e 
e o exercício de qualquer cargo de ad~ 
ministração das Sociedades de Segu­
ros e de Capitalização, assim como 
para o exercício de qualquer função 
em órgãos consultivos, fiscais ou se­
melhantes, serão estabelecidas pela 
S~perintendênda de Seguros Priva­
dqs, segundo critérios fixados pelo 
Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos. 

Parágrafo único - As normas a se~ 
rf·m baixadas pelo SUSEP serão apli~ 
cadas às atuais administrações das 
Sociedades Seguradoras e de Capitau ... 
zação. 

Art. 8.0 
- A cobrança de prêmios 

de seguros será feita, obrigatàrtamen~ 
te, através de instituição bancária, de 
conformidade com as disposições da , 
SUSEP em consonância com o Banco 
Central do Brasil. 

Pará(l'afo único - A SUSEP poderá 
dispensar da cobrança bancária os 
prêmios de valor igual ou inferior a 
25% (vinte e cinco por cento) do 
maior salário·mín1mo vigente no 
País. 

Art. 9.0 -Não serão concedidas au­
torizações para funcionar às Socieda­
des de Seguros de cujo capital parti­
cipem pessoa jurídica de direito pú· 
blico, emprêsas públicas, sociedades 
de economia mista ou fundaçõe.s vin­
culadas ao Poder Público FederB.I, es~ 
tadual ou municipal. 

a) os Juízes de Direito e os Presi- Parágrafo único - Não será igual-
dentes de Junta de CoMtllllção- mente autorizada a • transferência do· 

-' 
•J 

Sexta-feira !5 4t3l·· 

lontrôle actonârlo das soc!edadea de 
seguros às pessoas jurid!cas Indica~ 
neste artigo, ., · :~ 

. ' 
Art. 10 - Esta Lei entrará eni 

na data de sua pubUcaçio, revos 
as disposições em contrArio. 

MENSAGEM 
N.0 242, DE 1!1'18 

DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentissimo.s Senhores Membro.s 
do congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apre$J,do nos pra­
zos nêle referido.s, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação d:e 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de mot.ivos do Senhor Ml~ 
n!stro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sôbre capitais mínimos para 
as Sociedades· Seguradoras, e dá ou­
tras providências". 

Brasilla, 12 c'e agôsto de 1970. ~ 
E01ílio G. Médiei. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA INDúSTRIA E 

DO COMÉRCIO 

EM/N.0 89 

Em 10 de agôsto de 1970 

Excelentiss!mo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter a con­
sideração de Vossa Excelência. o ane­
xo anteprojeto de lei que dispõe sôbre 
os capitais mínimos das Sociedaàes 
Seguradoras, e dá outras providên­
cias . 

2. A partir da promul~ação ·do 
Decreto-lei número 73, de 21 de no­
vembro.de 1966, e dos demais atos le,:. 
g!slat!vo.s aplicáveis ao Setor, !oram 
abertas novas perspectivas ao merca-~ 
do segurador, cuja atividade adqul!lu 
maior dimensão, sobretudo com a ~ln.-_ 

plantação dos seguros obrigatórios. 

3, A análise do mercado seguradõr 
e elos· instrumentos para·· o seu forta-
1ee!!nento Indica O:·n~essillade ele ·w-

• 
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rem adotadas medidas comp!ementa­
J:es. 

•· O projeto de lei ora submetido 
à consideração de Vossa Excelência 
V'isa, entre ol).tros objetivos, a disci­
plinar a const.i~uição e a integraliza­
ção dos capitais mínimos das socie­
âades seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às Emprê­
sas que operem nessa área. Nos cri­
t~rlos estabelecidos inovou-se princi­
palmente no sentido de se admitirem 
capitais minlmos diferenciados 1para 
atender as caracteristicas das econo­
mias regionais. 

5. Com o propósito de assegurar ao 
Setor privado as necessárias condi­
ções para a sua eficiente expansão 

.no setor de seguros, consigna o ante­
projeto dispositivos que limitam, ao 
nível atual. a participação <lo Estado 
na exploração dessa atividade econô~ 
mtca. 

i. Prevê o projeto, por outro la­
do, normas disciplinadoras do exer­
cício dos cargos de direção e de mem­
bro de con~1ho fiscal das compa­
rihias de seguros, por se tratar de em­
prêsas que, à semelhança das entida­
des bancárid8, operam em área tra­
dicionalmente fiscalizada pelos podê­
res públicos. 

7, Estabelece, também. o projeto a 
cobrança dos prêmios por via bancá­
ria, consagrando em lei o que já fôra 
adotado por via ·regulamenta'". cujos 
benefícios justificam êsse procedi­
mento. 

8. O projeto ora encaminhado in­
clui provlctênclas capazes de dotar as 
autoridades responsáveis pela Uquida­
ção extrajud!c!al compulsória das so­
·ciedades de seguros e capitalização 
de instrumentos capazes de n·sguar­
dar o interê~se público, à c:;emelhan­
ça do que foi adotado pelo Govêrno 

·Federal através do Decreto-h~! núrne~ 
' ro 685. de 17 de julho de 1969, com 
~s adaptações necessárias à sua exe­

.- cução no campo dos seguros. 

9. Dentre as providências antes re­
. feridas, cabe destacar a proibição de 
serem constituídos, sôbre os bens in~ 
tegr.antes da::~ Massas Liquidandas, 
a_rrestos, _ _p_e_n~9ras e- seqüestros, regu~ 

lando a forma pela .qual serãQ·levan~ 
tados os ônus existentes, sem prejuí­
zo -Qa proteção e dos interêsses dos 
credores das retetiáiB socJedades, já 
adequadamente amparados pelo dis­
postos no artigo 103, parãgrafo 1inlco, 
do Decreto-lei n·.o 73/66. 

16. A inclusão no projeto dessas 
disposições visa a melhor deflnir as 
hipóteses previstas no Decreto-lei nú­
mero 73/66, e a regular de maneira 
mais objetiva os procedimentos judi­
ciais conseqüentes. 

11. Dado o relevante lnterêsse da 
União na pronta liquidação das So­
ciedades,· que funcionam sob a fisca­
lização direta do Govêrno, foi Estatuí­
do que a União Federal manifestará 
interêsse nos pleitos judiciais em que 

as Massas Llquidandas forem autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, passan­
do ao âmbito da Justiça Federal J 

julgamento desses pleitos, tal como 
permite o artigo 125 da Con.stituíção. 

Aproveito a oportunidade para re~ 
novar a Vossa Excelência os p10testos 
do meu mais profundo respeito. -
Marcus Vinicius PratJni de Moraes. 

LEGISLAÇ.W CITADA 

DECRETO-LEI N.0 73 
DE 21 DE NOVEMBRO DE !966 

Dispõe sôbre o Sistema Nacio­

nal de Seguros Pri"Vados, regula as 

operações de seguros e resse(uros, 

e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atrJbuição que lhe confere o arti­
go 2.0 do Ato Complementar número 
23. de 20 de outubro de 1966, decreta: 

Do Conselho Nacional de Seruros 
Privados 

Art. 32 - ll criado o Conselho Na­
cional de Seguros Privados - CNSP, 
ao qual compete primitivamente: 

I 
I - fixar as diretrizes e normas 
da política de seguros privados; 

11 - regular a constituição, orga­
nização, funcionamento e fiscali­
zação dos que exercerem ativida­
des subord!naqa~ ,a, êste. Decreto-

!e!, bem como a apl!cação das pe­
nalidades previstas; 

UI - estipular índices e demais 
condições técnicas sôbre tarifas, 
investimentos e outras relações 
patrimoniais a serem observadas 
pelas Sociedades Seguradoras: 

IV - fixar as características ge­
rais dos contratos de segm·os; 

V - fixar norma.s gerais de con­
tabWdade e estatística a serem 
observadas pelas Sociedades Segu­
radoras; 

VI- dellmitar o capital do IRB e 
das Sociedades Seguradoras, com 
a periodicidade mínima de dois 
anos, determinando a forma de 
sua subscrição e realização; 

V!!-- estabelecer as diretrizes ge­
rais das operações de resseguros; 

VIII - disciplinar as operações da 

cosseguro, naS hipóteses em que o 

IRB não aceite o resseguro do ris­
c,a ou quando se tornar conve­
niente promover melhor dtstrlbul­
ção direta dos negócios pelo mer­
cado; 

IX - conhecer dos recursos de 
decisão d8. SUSEP e do IRB, nos 
casos especlflcados neste Decreto­
lei; 

X - aplicar às Sociedades Segu: 
gadoras estrangeiras autorizadas 
a funcionar no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalen­
tes às que vigorarem nos países da 
matriz, em relação às Sociedades 
Seguradoras brasileiras ali insta­

ladas ou que nêles desejarem es­
tabelt:.cer-se; 

XI - prescrever os critérios de 
constituição das Sociedades Segu .. 
radoras, com fixação dos limites 
legais e técnteos das operações de 
seguro; 

XII - disciplinar a corretagem de 
seguros e a profissão de corretor; 

XIII - corrigir os valôres mone­
tãrios expressos neste Decreto~lei, 
Qe acôrdo com os índices. do Con-

~ .~aljlQ, N'!c!onat de ,Econ~omlo.; 
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• ~IV':..:.. deé!dii" sôbre- ~u~ própria 
organização, elabofaÍ14()' o respec­
. tivo Reg!menlljJ~o; 

. l,· .• _.~ •• l·~"' . 
1 XV .,... regular· 0\'i)l'ganização, , 
composição e o funcíonámento de 
suas Comissões Consultivas; 

XVI - regular a instalação e o 
funcionamento das Bôlsas de Se­
guro. 

Art. 96 - Além dos casos previstos 
neste Decreto-lei ou em outras leis, 
oeorterá a cessação cOmp·utsória ctas 
operações da Sociedade Seguradora 
que: 

a) praticar atos nocivos à política 
de seguros determinada pelo 
CNSP; 

b) não formar as reservas, fundos 
e provisões a que esteja obrigada 
ou deixar de aplicá-las pela for­
ma prescrita neste Decreto-lei; 

e) acumular obrigações vultosas de­
vidas ao IRB, a Juízo do Ministro 
da Indústria e do Comé!cio; 

d) configurar a insolvência econô­
mico-financeira. 

DECRETO-LEI N.0 7. 661 
DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ' . . 

SEÇAO SEGUNDA 

Dos efeitos quanto à pessoa do falido 
Art. 34 - A declaração da falência 

Impõe ao !alldo às seguintes obriga­
ções: 

I - assinar nos autos, clesde que 
tenha noticia da senten~a decla­

ratória, têrm_o de compare.cimen­
to, com a indicação do nome, na­
cionalidade, estado civil, rua e nú­
mero da residência, devendo ain­
da declarar, para constar do dito 
têrmo: 

a) as causas determinantes da fa­
lência, quando pelos credores re­
querida; 

b) se tem firma inscrita, q\lando a 
~-Inscreveu,- efbindo a-· :Ptdva; 

ó.-.. ' 

c) trátandecse de soclM!Ídji,~'jiD· 
mes e residências de •.. , J,aó­
cios, 1:\Pt~_~tando'O _ - .-· ·;se 
houver, ljv a . c aração 
relativa à . ···. !)i.o da firma, se 
fôr caso: ~, 1 

d) o nome do contador ou guarda­
livros encarregado da escritura­
Qão dos· seus livros comDte.is; 

e) os mandatos que porvefi~ra te­
nha outorgado, i~nd · - O o seu 
objeto _e o nome __ ·;,' _·derêço do 
mandatário; · i •• • 

f) quais Oli seus bens Imóveis, e 
quat~ oS móveis que não se en­
contr~· no estabelecimento; 

1> Se fazi ~arte de outras .:;octedD.des, · 
exibindo, no caso afirmativo, o 
respectivo contrato; 

ii- depositar em cartório, n~ ato 
de assinar o têrmo de cowpareci· 
menta, os seus livros obrigatórios, 
8. fim de serem- entregues ao sín­
dico, dfpóis df! 'enC'errados por tê r­

mos Iavra.~W pelo escrivão e assi· 
nados pelo juiz; 

111- não se ausentar do lugar da 
falência, sem motivo justo e auto­
rização expressa do j,uiz, e. sem 
deixar procur!ldor bastante. sob as 
penas cominadas na lei; quando 
a permissão para ausentllr~se fôr 
pedida sob alegação de n:Clléstia, 
o juiz designará o médico para o 
respectivo exame; 

r As Comissões de Projetos do Exe­
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA. CA.MAR., 
N.0 41, DE 1970 

<N.0 2.263170, ·na Câmara) 

<De iniciativa do Presidente da 
RepÚblica.) 

Dispõe sôbre · 0 Servi~o Federal 
de -pro c e s s ame n to «;te Dados 
(SERPRO>, e dá outras providên .. 
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O" Serviço Federal de Pro­
cessâmehtõ d'e nados {SJ!:RPRÓ), cria-

do pela Lei n.0 4.518, de 1.0 de dezem~ 
bro de 1964, emprêsa pública, vin1eui~. 
da ao Ministério da ·Pazenda, . 
objeto a execução de 
tamento de informações e 
mento de dados, através de 
ção eletrônica ou <;l<•t;,ornlfcâ~~cl•,)~·~ 
prestação de assistência no 
sua especialidade. · · 

A.rt. ~: • - o SERPRO executará 
priorltàriamente, COII) exc)usivldàde, 
todos os serviços neceaú.rios aos'~ ór­

gãos do. Ministério ~~nda, rela­
cionad?s com as ativid'â1és de sua es­
peciall:lação, podendo aplicar as dis­
ponlbl)ldades de sua capacidade ~c­
ntca. e operacional na execução de ser. 
viços· que venham a ser convenctonaw 
ctos Com outros órgãos da administra­
ção federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único - Quando justifi­
cado pelo volume e continuidade dos 
serviços, poderão ser criadas unida­
des autônomas, subsidlárif>.s do SER­
PRO e vinculadas aos órgãos da admi­
nistração pública usuários daqueles 
servlçôs·: 

A.rt.''ll,0 - Os serviços prestados pe­
lo SERPRO serão remunerados e ob­
jeto de convênio ou ajuste. indepen­
dentemente de licitação. 

Paráii'ato único - Os convênios e 
ajustes firmados com o SERPRO não 
estão sujeitos a qualquer registro, 

A.rt, 4,0 - O capital do SERPRO é 

de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões 
de erl,lzeiros), subscrito integralmente 
pela União. 

Parágrafo único - Para constitui­
ção do capital do SERPRO a União 
disporá dos valôres e recursos se-Kuin­
tes: 

I - recursos do crédito especial 
aberto pelo Decreto n.0 55.903, de 
8 de abril de 1965, após a deduC 
ção do valor dos bens e direitos 
transferidos· a_o SERPRO na far­
ma do art. 4.0 da Lei n.0 4.516, de 
1.0 de dezembro de 1964; 

11 - valor dos bens e direitos re­
feridos no item anterior; 

III - recursos con!';tantes dO Dr 
~ ''' · Çamerito ~àa' U!\i~cr·iiprovado tJ\.lo 
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Pecreto-lel n.• 727, de 1.0 de agôs­
to de 1969; 

IV-· valôres a serem transferidos­
n~ forma dos i tens I e li do art. 
5.• da Lei n.O 4.516, de 1.0 de de­
zembro de 1964. 

. .Art. 5.0 - O capital do SERPRO 
poderá ser aumentado: 

I - pela Incorporação dos valô· 
res constantes do t:undo de reser­
va a que se ·retere o art. 12; 

li - mediante reavaliação anual 
do ativo; 

111 - com o valor dos créditos or­
çamentários ou extraorçamentá­
rlos destinados pela União a êste 
flm. 

· § I.• - O valor de bens doados ao 
SERPRO será levado ao fundo de re­
serva a que se refere o art. 12. 

§ 2.• - O Poder Executivo fica au­
torizado a efetivar- o aumento do. ca­
pital da emprêsa, na conformidade 
dêste artigo. 

Art. 6.• - Constituem a Admtnls­
tração básica do SERPRO: 

I - Conselho Diretor; 

. li ..,. Diretor-Presidente; 

III - Diretor-Superintendente. 

Parágrafo único - A estruturação, 
as atribuições e o funcionamento da 
Administração básica do SERPRO se­
rão estabelecidos por decreto do Pre­
sidente da República. 

Art. ?.0 - O pessoal do SERPRO se­
rã regido pela legislação trabalhista 
e terá salário fixado nas condições do 
mercado de trabalho. 

§ I.• - O recrutamento do pessoal 
para a Emprêsa se fará mediante pro­
vas de seleção ou titulas. 

§ 2.0 - o SERPRO poderá requisl­
tãr "servidor da Administração Direta 

-"'oU Indireta para !unção técnica rela­
cionada com atividade de desenvol­
v~r. 

8 .g,o - Ao servidor requisitado será 
dado tratamento idêntico ao dispen­
sado pelo SERPRO a seus emprega­
dos; Inclusive quanto a remuneração 

'é prêmios d.e produtividade. - )· - -

Art. 8.0 - Os administradores e em­
pregados do SERPRO, bem como os 
servidores públicos com exercício na 
emprêsa, são obrigados a guardar si­
gilo quanto aos elementos manipula­
dos. 

Parárrafo único - Sem prejuízo do 
que determina a lei clvll ou criminal, 
a vlolaçj\o do sigilo constituirá: 

a) falta grave para os efeitos da le­
gislação do trabalho; 

b) fato que sujeitará o servidor pú­
blico às penas do Estatuto dos 
funcionários Públicos Civis da 
União; 

c) motivo para destituição de ocu­
pantes de cargos de direção, che­
fia ou de membro do Conselho 
Diretor. 

Art. 9,0 - Os créditos orçamentá­
rios ou adicionais destinados ao 
custeio dos serviços a serem executa-, 
dos pela Emprêsa serão automàtica­
mente registrados e os respectivos va­
lôres creditados no Banco do Brasil 
S.A., em conta especial, movimentável 
exclusivamente pelo SERPRO. 

§ 1.0 - Os saques serão feitos me­
diante emissão de cheques á.ssinados 
em conjunto pelo Diretor-Presidente 
e pelo Diretor-Superintendente. 

§ 2.0 - O Diretor-Presidente, quan­
do autorizado pelo Conselho Diretor, 
poderá delegar podêres a tJtulares -de 
cargos de direção ou chefia para mo­
vimentação de fundos, podendo cons­
tituir mandatários por prazo certo, 
para o mesmo fim. 

Art. 10 - Os órgãos, que convencio­
narem e ajustarem serviços com o 
SERPRO, deverão Indicar na sua pro· 
gramação financeira os r~cursos des­
tinados ao respectivo custeio. 

Parárrafo único - O não-recebi­
mento, pelo SERPRO, dos recursos 
destinados ao custeio dos serviços que 
realizar, desobrigará a Emprêsa de 
prosseguir na execução d8.5 tarefas 
convencionadas ou ajustadas. 

Art. 11 - O exercício financeiro do 
SERPRO será contado de 1.0 de julho 

-a 30 _de junho do ·a.no se~uin_te. 
-..:_r • ' . - - . :: ._ ..>-'' ":' ': '. ' 

Art. 12 . - O SE.RPRO realizará seu 
balanço-geral no diá. 30 de jm1ho de 
cada e~ereício e o lucro liquido apu­
rado. apõs a dedução dos valôres cor­
respondentes aos diversos fundos e 
provisões, bem como do prêmio de 
produtiVIdade a ser distribuído entre 
o' pessoal da Emprêsa, excluída a Ad­
ministração Superior, constituirá fun­
do de reserva destinado a atender a 
aumento de capital da Emprêsa. 

§ 1.•-- O prêmio de produtividade 
será fixado pelo Conselho Diretor no 
final de cada exercício. 

~ 2.0 
.- Até 30 (trinta) de setembro 

de cada ano, o SERPRO enviará, ao 
Tribunal de Contas, suas contas re­
lativas ao exercício anterior, acompa.­
nhadas do relatório de atividades. 

Art. 13 - Através de ajuste com os 
órgãos do Ministério da Fazenda, o 
SERPRO oferecerá assistência neces­
sária à adaptação dos métodos e sis­
temas adotados pela administração 
fazendária ao processamento de !n-
formações. ' 

Art. 14 - No que se refere ao patri­
mônio, à renda e aos serviços vincula­
dos às suas finalidades essenciais ou 
delas decorrentes, o SERPRO goza de 

Isenção de Impostos federais. 

Art. 15 - O SERPRO, através do 
Conselho Diretor, submeterá à apro­
vação do Ministro da Fazenda as ope­
rações de financiamento, crédito ou 
empréstimo que preterida realizar no 
País ou- no Exterior. 

Art. 16 - Esta Lei .entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
a Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro 
de 1964, e demais disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N.0 256 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da ConstitUI· 
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nêle referidos, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Mlnls­
~ro_.. ~t li\',tado da F~zenda, .o ~nexo 
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"j,tt,Jeto de lei que ;;~!~põe sõlr~e o Ser­
'vtço Federal de Processamento de Da­
dos CSERPROJ, e dó. outras providên­
cias". 

Brasília, 20 de agôsto de 1970 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

Em 9 de junho de 1970 

E. M. n.0 240 

Excelentísslmo Senhor Presidente 
da República: 

A Instituição do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPROJ 
como emprêsa pública da União, vin­
culada ao Ministério da Fazenda, nos 
têrmos da Lei n.0 4.516, de 1.0 de 
dezembro de 1964, permitiu o desejá­
vel suporte técnico e operacional em 
tratamento de informações e proces­
samento de dados à Administração 
Pública em geral, especialmente à or­
ganização fazendária, tanto no de­
sempenho de suas múltiplas tarefas, 
quanto no aprimoramento dos siste­
mas de exação e fiscalização finan­
ceira. 

Embora os dispositivos da lei de 
criação do SERPRO consubstanciem 
um regime empresarial integrado, 
permitindo à Emprêsa unidade nas diw 
retrizes técnicas, administrativas e fl.­

nanceiras, bem com.J o dhnensiona­
mento prévio do equipamento, pessoal 
e material necessários à realiz~ão de 
suas atividades, alguns dêstes disposi­

tivos se desatttal\zaram face ao cres­
cimento incomum da Entidade, decor­
rente do volume e da complexidade 
dos serviços que lhe são solicitados. 
Torna-se indispensável, portanto, se­
jam corrigidos os inconvenien1t>s resul­
tantes da superação dêstes dispositi­
vos, na forma adotada pelo antepro­
jeto em anexo, com vistas a permi­
tir o atendimento da demanda de so­
licitações que lhe são dirigidas pela 
Administração Pública. 

A reformulação pretendida se jus­
tifica, ainda, pela preocupação em do­
tar essa estrutura empresarial dos 
meios indispensáveis ao prossegui­
mento de sua in~talação, e ao seu fun­
c1onàmento em ritmo, stttisfaWrio, 

. ' 
,' • -;:- ''"!' 

bem como ·~~pá-la para aa atiVida­
des que exe~e no campo da compu-

tação eletrõn~·· ... · mu .. tâvel pelo seu de­
senvelvtmento tante, as quais exi­
gem pré-cond!i. · '· estruturais que 
resistam ao merc o competitivo. 

Evidencia-se do anteprojeto .que en­
caminhamos a Vossa Excel~ncia, que 
dispõe sôbre a nova Jei/or~~:Anlca do 
SERPRO, a manutengão ·dali caracte­
risticas empresariais 1,1611'1ca. da En-
tidade. · 

Foi atualizado o capital da Emprê­
sa e introduzido dispositivo que auto­
riza ao Poder Executivo efetivar fu­
turos aumentos de capital, evitando, 
desta forma, a tramitação 1emorada 
para o cumprimento de disposições 
lá lixadas na lei. 

Outra alteração proposta foi a fi­
xação do exercício financeiro da Em­
J}rêsa para o período compreendido 
entre 1.0 de julho a 30 de junho do 
ano posterior. 

Essas modificações, fruto da expe­
riência adquirida no acompanhamen­
to das atividades da Emprêsa, permi­
tirão, certamente, a inadiável adap­
tação de sua infra-estrutura às pre­
mentes exigências técnicas e opera­
cionais que se fazem necessárias, em 
razão do vulto e complexidade das ta­
refas que -o SERPRO vem executando. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto, Miriistro da 
Fazenda. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4. 516 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1964 

Cria o Serviç() Federal de Pro .. 
cessamento de Dados, vinculado 
ao Ministério da Fazenda, 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Coilgresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- ~ criado, com vinculação 

ao Ministério da Fazenda, o Serviço 
Federal de Processamento de Dados. 

Art. 2.0 
. :-::-. O Serviço Federal g.e 

Processariielú-.õ êle ·Dados terá por ·aO-

jeto a execução, com e1'!lluslvldade, 
por processos eletrom~ ou ele­
trônlfos, de todos os serôt~·~· . " -
cessamento de dados e tratam e 
infotmações, necessários aos i)' · os 
do Ministério da Fazenda, a execução 
de servtços congêneres que venha a 
contratar com outros órgãos da :Ad­
ministração federal, estadual ou mü­
nlcipal: a prestação do ""!Sessoramen­
to técnico. a êsses mesmos órgãos, no 
campo de sua es~lalidade. 

Ar_t, 3.0 . - O Serviço Fedtral dr 
Processa~ento de Dados terá o ca­

. pital lnlc!al de Cr$ 5. ooo. ooo. ooo,oo 
(cin~ bilh~es de cruzeiros), constitui 
do integralmente pela União. 

Art. 4:.0 
- Para constituição do ca~ 

pita! Inicial do Serviço Federal de 
Processamento de Dados, a União dis­
porá. dos bens e direitos que possuir 
no Ministério da Fazenda, relaciona­
dos corn atividades de processamento 
de dados e informações. 

Parágrafo único - O valor- dos bens 
e direit98 referidos neste artigo, apu­
rado em avaliação aprovada pelo Mi­
nistro da Fazenda, será c<Jmplementa­
do em dinheiro, uti1izando-se os re­

cursos do crédito especial a que se 
retere o art. 22. 

'Art. 5.0 - O capital Inicial do Ser­
viço Federal de Processamento de Da­
dos poderá ser aumentado: 

I - por incorporação das reser­
va. a que se refere o art. 18; 
11 - em decorrência de reavalia­
ção do ativo. 

Art. 6.0 
- A Administração do Ser­

viço Federal de Processamento de Da­
dos será exercida por um Conselho de 
Administração e um Diretor-Superin­
tendente. 

Art, 7.0 - O Conselho <'e Adminis­
tração será constituído de um P~e~i­
dente, com mandato de dois ano~;~-· e 
mai& d~is membros, igualmente com 
ma:ndato de dois anos, renovávei8 'P'é­
la, metade, permitida a reconduçii9 de 
um e outros, por uma v e~;, 

Art. 8.0 
- O Conselho de Admtiús­

. tiàção terá. podêres_ nm;mativoJI. ~ 4• 
contrôle, Cabendo:.~e;~ eSpecialmente: 
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a) a aprovação prévia de convênios 
e contratos de prestação de ser­
viços, inclusive os ajustes pro 
forma, a que se ~efere o art. 13; 

b) a aprovação prévia dos contra­
tos de aquisição ou loc~çiio de 
equipamentos eletromecânicos ou 
eletrônicos; 

~) a autorização de despesas e com­
pras, de valor superior, respec­
tivamente, a clnqüetítã e a du­
zentas vêzes o maior salário-mí­
nimo vigente no País; 

d} a aprovação do número e cate­
goria profissional dos cargos e 
funções necessários e bastantes 
ao funcionamento eflclente de 

· cada órgão ou serviço da enti­
'dade; 

e) a aprovação da forma de admis­
são dos empregados das diver .. 
sas categorias profissionais; 

.f) a aprovação das escalas de salá .. 
rio do pessoal; 

g) a aprovação dos padrões de 
custos para elaboração de orça­
mentos, convênios e contratos de 
serviço; 

h) a determ1nação dos balancetes, 
demonstrativos cOntábeis, bole­
tins estatísticos e outros elemen­

tos de contrôle, que os diversos 
órgãos da entidade lhe deverão 
periOdicamente remeter; 

i) a aprovação dos balanços anuais, 

prêviamente a. seu encaminha­
mento ao Ministro da Fazenda e 
ao Tribunal de Contas; 

j) a aprovação dos aumentos de 
capital do Serviço, quando não 
decorrentes de lei especial; 

I) a aprovação prévia dos antepro­
jetos do regimento interno da 

· entidade e respectivas altera­
ções, a serem submetidos ao Mi-

o nistro da Fazenda . 

Art. 9.0 - Ao Diretor-Superinten­
dente caberão tõda; as funções de ad­
ministração não expressamente reser­
vadas ao Conselho de Administração 
de cujas reuniões participará, sem di­
reito a voto._ 

Art. 10 - Os membros do Conselho 
de Administração e o Diretor-Supe .. 
rintendente serãó nomeados e terão 
remuneração fixada pelo PresJQente 
da República, por Indicação do Minis­
tro da Fazenda. 

Art. 11 - Os cargos permanentes do 
Serviço Federal de Processamento de 
Dados sOmente serão providos medi­
ante provas de habilitação ou con­
cursos P.ú b 1 i c os, na conformida­
de dos critérios aprovados pelo Con­
selho de Administração. 

Parágrafo UnJco - O pessoal do 
serviço Federal de Processamento de 
Dados reger-se-á pela legislação tra­
balhista, incluído na categoria profis­
sional de industriários e terá salários 
fixados com base nas condições do 
mercado de trabalho, em cada uma 
das regiões do País em que vier a 
operar. 

Art. 12 - O Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados poderá requi­
sitar funcionários ao Ministério da 
Fazenda para o exercício de funções 
técnicas diJ;etamente relacionadas 
com o processamento de dados. 

§ 1.0 
- Os servidores requi,sitados 

continuarão recebendo pelo Tesouro 
Nacional os vencimentos e vantagens 
permanentes relativos aos cargos pú­

blicos que ocuparem. PQdendo, se lhes 
convier, optar pelo salário pago pelo 
Servi~o Federal de Processamento de 
Dados. 

§ 2.• - Ressalvada a hipótese do 
1.0 , o servidor sOmente poderá per­

ceoer, pelo Serviço Federal de Proces­
samento de Dados, o que êste estabe­
lecer, como pagamento por produção 
efetiva e participação em lucros, em 
igualda,de de condições com os seus 
empregados. 

§ 3.0 
- O disposto neste artigo é 

extensível aos servidores dos demais 
órgãos federais, com os quais o Ser­
viço Federal de Processamento de 
Dados firmar convênio de prestaGão 
tle serviços. 

Art. 13 - As estimativas de crédi­
tos orça.men tários ou adicionats desU-

nados ao pagamento dos serviços pela. 
presente Lei atrlouídos com exclusi­
vidade ao Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados, serão baseados 
em ajustes preliminares, firmados por 
essa entidade e pela unidade admi­
nistrativa interessada, dos quais cons­
tarão as especificações técnicas, pra­
zos e custos diretos de execução dos 
trabalhos. 

Parágrafo único - Nos ajustes a 
que se refere êste artigo, deduzir-se-á 
do preço dos serviços a serem presta­
cios ao Ministério da Fazenda a im­
portância relativa: 

a) ao valor locativo das. áreas que 
o Serviço Federal de Processa­
mento de Dados eventualme,nte 
ocupar em edifícios públicos; 

bl ao custo da energia elétrica paga 
pelo Tesouro Nacional; 

c) ao custo da mão-de-obra corres­

pondente aos servidores públicos 
requisitados, calculado segundo 
os padrões salariais do Serviço 
Federal de Processamento de 

Dados. 

Art. 14 - Os créditos orçamentá­
rios ou adicionais destinados aos ser­
viços a que se refere o artigo anterior 
serão, automàticamente, registrados 
pelo Tribunal de Contas, devendo os 
respectivos montantes ser creditados 
no Banco do Brasil, em conta espe­
cial, movimentável, exclusivamente, 
pelo Serviço Federal de Processamen­
to de Dados. 

§ 1.0 - o Serviço não poderá efe­
tuar, em cada mês, aquêle cujo total 
exced<t o duodécimo das créditos or­
çamentários ou a fração do crédito 
suplementar detenninada pelo núme­

ro de meses que se contaram da data 
da sua abertura ao término do exer­
cício. Tratando-se de crédito especial, 
o total dos saques, em cada mês, terá 
por limite a fração determinada pelo 
número de meses de sua vigência. 

§ 2. • - o disposto no parágrafo 
anterior não exclui a dlsponloilidade 
dos saldos mensais anteriores. 

§ 3.• - Os saques far-se-ão por 
cheques, assinados pelo DJretor:..su-
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perintendente e pelo Presidente do 
Conselho de Administração. 

Art. 15 - Mediante representação 
do órgão interessado, e ouvido o Ser­
viço Federal de Processamento de Da­
dos, o Ministro da Fazenda poderã 
bloquear na conta especial mencio­
~ada no artigo anterior, até deter­
minação em contrário, parcela cor­
respondente a serviços não prestados, 
nos têrmos e prazos constantes do 
ajuste a que se refere o art. 13. 

Art. 16 - O Poder Executivo ouvirá 
o Serviço Federal de Processamento 
de Dados sõbre projetos de lei que 
possam acarretar repercussão no de­
sempenho das atribuições dessa en­
tidade. 

Art. 17 - Os administradores e em­
pregados do Serviço Federal de Pro­
cessamento de Dados, bem como os 
servidores públicos com exercíCio nes­
ta entidade, são obrigados a guardar 
sigilo quanto aos elementos manipu­
lados. 

Parágrafo único - Sem prej uizo do 
que determina a lei civil ou criminal, 
a violação do sigilo: 

a) constituirá falta grave, para os 
eleitos da legi._slação do trabalho; 

b) sujeitará os servj.dores públicos 
às penas do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União; 

c) constituirá motivo para destitui­
ção de diretores ou membros do 
Conselho de Administração. 

Art. 18 - Os lucros líquidos do 
Serviço Federal de Processamento de 
Dados constituirão fundo de reserva 

\.destinado a atender a aumento de ca­
pital da entidade. 

Art. 19 - O Serviço Fe'deral de 
Processamento de Dados enviará ao 
Tribunal de Contas, ate 31 de março 
de cada ano, as suas contas gerais 
relativas ao exercício anterior. 

Parágrafo único - O TrHm.nal ;emi~ 
tirá parecer sôbre as contas e as re-

tneterá ao congresso Nacional, que, 

por qualquer de 1 suas Casas, adotará 
as medidas que entender convenien­
tes. 

Art. 20 - ~dade ora criada 
gozará, como serviço· público· federal, 
de tôdas as reg,.Uas respectivas, in­
clusive as relati~· impostos, taxas, 
direitos aduaneifdf. juros moratórios 
e impenhorabilldade de bens. 

Art. 21 - Aos financiamentos, cré­
ditos ou empréstimos que tqrem obti­
dos, no exterior, pelo Se19lç.o Federal 

·• de Processamento de ~os, fica au-
torizado o Poder EXééutivo a dar a 
garantia do Tesouro Nacional, ate o 
limite global de US$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de dólares) ou seu equivalen­
te em outras moedas. 

Art. 22 - É o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Minis~rio da 

Fazenda, crédito especial até o limite 
.!}e Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 
de cruzeiros), para atender às des­
pesas de instalação e constituição do 
capital inicial da entidade criada na 
presente Lei. 

Parágrafo único - O crédito a que 

se refere êste artigo será automàti­
camente registrado pelo Tribunal de 
Contas e distribuido ao Tesouro Na­

cional. 

Art. 23 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de dezembro de 1964; 

143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO­
Octávio Gouveia de Bulhões. 

DECRETO N.O 55.903 

DE 8 DE ABRIL DE 1965 

Abre, pelo Ministério da FazEm­

da,_ o crédito especial até o limite 
de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bi­

lhões de cruzeiros), para atender 
às despesas que especifica. 

ro 4.516, de 1.0 de dezembro de 1984, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas 
nos têrmos do art. 93 do Regulamen­
to-Geral de Contabilidade Publica, 
decreta: 

Art. 1.• - Fica aberto, pelo Minis­
téri<t da Fazenda, o crédito especial 
atê o limite de Cr$ 5.000.000.000,00 

(cinco bilhões de cruzeiros), para 
atender às despesas de instalação e 
constituição do capital inicial do Ser­
viço F.ederal de Processamento de Da­
dos, criado na referida Lei. 

Parágrafo único - O crédito a que 
se refere êste artl~o será, automàti­
camente. registrado pelo Tribunal de 
Cont!IS e distribuído ao Tesouro Na­
cional. 

Art. z.o - tste Decreto entrará em 
vigor na. data de sua publicação, revo­
gadas as:1iisposições em contrário. 

Brasiiia, 8 de abril de 1965; 144.0 

da Independência e 77 .O da República. 
--'- H. CASTELLO BRANCO.- Octávio 

Gouveia de Bulhões. 

DECRETO-LEI N.O 727 

. DE 1.0 DE AGOSTO DE 1969 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício 

financeiro de 1970. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere ·o I 1." 
do art. 2.0 do Ato Institucional n.O 5, 
de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

O Presidente da República, usando·· 
da autorização contida na Lei núme-

Art. 1.o - O Orçamento-Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970, composto pelas receita e des­
pesa do Tesouro Nacional e pelas re- · 
ceita e despesa de órgãos da Admi~ 
nistração I:ndireta, estima a Receita:". 
Geral em NCr$ 19.703.368.000,00 (de" 

zenove bilhões, setecentos e três mt~ 
lhões, trezentos e sessenta. e oito m\1 · .. 
cruzeiros novos), inclusive NCi'$ . :: 

820,000.000,00 (oitocentos e vinte mi-
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lhões de cruzeiros novos), relativos a 
operações de crédito a realizar, e fixa 
a Despesa em igual importância. 

Art. 2.0 - A Receita se rã realizada de._ Capita1, na 1orma. da legislação 
mediante a arrecadação dos tributos, ... ení vigor, relacionada no Anexo I, 
rendas e outras Receitas Corteótes. e com o seguinte desdobramento: 

I. RECEITfl. DO TESOURO 

1.1- RECEITAS CORRENTES . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . ' . 
Receita Tributâria ......................... , . 
Receita Patrimo~ial ........................ . 
Receita Industrial ........................ ., . 
Transferências Correntes ................... . 
Receitas Diversas ........................... . 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL .................... . 
Operações de Crédito ...................... , . 
Outras R,eceitas de Capital ... _ .............. . 

TOTAL .................................... .. 

2. RECEITA DOS óRGAOS DA ADMINISTRAÇAO INDI­
RETA (exclusive transferência.s do Tesouro) 
2.1- RECEITAS CORRENTES . : .. ................ . 
2.2- RECEITAS DE CAPITAL .................... . 

TOTAL .................................... .. 

TOTAL GERAL ............................. . 

Art. 3.0 
- A Despesa será realizada segundo a 

discriminação do Anexo II, que apresenta a sua composi­
ção por Programas e por órgãos, conforme o seguinte des­
dobramento sintético: 

A - DESPESAS POR PROGRAMAS 

1. Programação à conta de Recursos Ordinários 
1.1. Distribuída por setores ........... ~ ........... . 
1.2. Fundo de Reserva Orçamentâria .............. . 
1. 3. Fundo de Áreas Estratégicas ................. . 
1.4. Divida Pública e outros encargos ...... . 

2. Programação à conta de Recursos Vinculados ...... . 
2 .1. Execução a cargo do Govêrno Federal 
2. 2. Execução a cargo dos Estados, Distrito Federal 

e dos Municípios ........ . 

3. Programação à conta de Recursos Prôp_rlos dos órgãos 
da administração indireta .................. . 
Total da despesa por programas ................... . 

B ~ DESPESA POR óRGAOS 

1. A conta de Recursos Ordinários ................... .. 

1.1. Poder Legislativo 

Câmara dos Deputados ....................... . 
Senado Federal . . . . . . . . . . .................... . 
Tribunal de Contas da Uniãó ................. . 

1. 2. Poder Judiciário i 

Supremo Tribunal Federal ..................... . 
Tribunal Federal de Recursos ................. . 
Justiça Militar . . . . . . . . . . . .................. . 
Justiça Eleitoral .............................. . 
Justiç~ do Trabalho .......................... . 
Justiça Federal de 1.a. Instância .............. . 
Justiça do Distrito_ Federal e dos Territôrios ... . 

1.3. Poder Executivo ............................. . 
: 1.3-.1 Discriminadas por órgãos: 

- Presidência da República ..............• 
Ministério da Aeronâutica ............. . 

16 .151. 800.100.00 
43. 035.000.00 
18.044.090.00 

300.00 
617.000.000.00 

820 '000. 000,00 
1.104' 510.00 

10. 542.941. 400,00 
1. 243.000.000,00 

241.880. 000,00 
695.000.000,00 

2' 195.016. 800,00 

2. 733.145. 800,00 

94.129. nnn,no 
68.287 '000,00 
19.998 .100,00 

12.662.300,00 
12.654.000,00 

.14.848.400,00 
58.930.600,00 
78. 926 '600,00 
15.118.800,00 
10.667.000,00 

103. 213.000.00 
712.152.60o;bifl(' 

16' 829 '879 '490,00 

821.104' 510,00 

17 .6á0. 984.000,00 

1. 666. 854.300,00 
385' 529.700,00 

2. 052.384.000,00 

19' 703.368. 000,00 

12.722.821.400,00 

4. 928 .Í62. 600,00 

2' 052.384.000,00 

19. 7o3. 368. ooo:oo 

12.722 ' 821. 400,00 

182.414.100,00 

203.807. 700,00 

12.336. 599.600,00 

• 



Ministério da Agricu~ura . , , ...... ·. , :, .. 
Ministério das Comulllca~Oes ...... : '~: 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO . 
'. 

Ministério da Educação e Cultura UncluJ'il! 
sive recursos do Salário Educação) 
Ministério do Exército ................. . 
Ministério da Fazenda ................. . 
Ministério da Indústria e do Comércio .. 
Ministério do Interior ................. . 
Ministério da Justiça .. "............... , .. ~ 
Ministério da Marinha .. , .............. . 
Ministério das M}nas e Eriergia ........ . 
Ministério do Planejamento e Coordena­
ção Geral (Inclusive Fundação IBGEl .. 
Mlnis~rio ·das Relações Exteriores ..... . 
Ministério da Saúde ................... . 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social ......... ...................... . 
Ministério dos Transportes ............ . 

I. 3. 2. Sob Coordenação Centrli.l: 

Fundo de Reserva Orçamentária 
Fundo de Areas Estratégicas .......... . 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico .................... . 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (previsão) ................... . 
Consolidação da Capital Federal ....... . 
VIII Recen.searneflto Geral do Brasil ... . 

I. 3. 3. Inativos e Pensionistas da àdmlnistração 
direta, civis e militares ... 

1.3.4. Banco Nacional do Desenvolvimento Eco-
nômico .... 

1.3.5. Dívida Publica ..... 

1. 3. 6. Transferências para o Distrito Feçleral, Es­
tados da Guanabara e Acre .. 

2. A cop.ta de Recursos Vinculados 

2 .1. Poder Executivo: 

Ministério da Aeroná.utica .................... . 
Mini$tério da Agricultura ..................... . 
Ministério das Comunicações .................. . 
Minilltério das Minas e Energia. (Gabinete) .. . 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elé-
trica . . . . ................... . 
Comissão do Plano do Carvão Nacional ....... . 
Departamento Nacional da Produção Mineral .. 
Conselho Nacional do Petróleo ................ . 
Departamento Nacional de Est+adas de Rodagem 
Rêde Ferroviária Federal Sociedade Anônima .. 
Transferências para os Estados, Distrito Federal 
e Municípios (participação em Impostos da União) 

,,,., 

330.000.000,00 
292.691.100,00 

I. 293.189.400,00 
1.201.989.800,00 

1125' 542.500,00 
31.481.500,00 

557.860.000,00 
119.341.700,00 
644.488.800,00 
151.900.000,00 

110.002.000,00 
192.200.000,00 
316.709.100,00 

105.099.500,00 
I. 094.400.000,00 

I. 243 . 000.000,00 
241.880.000,00 

60.000.000,00 

74.200.000,00 
45. 700. 000,00 

100.000.000,00 

I. 529. 'ill. 600,00 

300.000. 000,00 

695.000.000,00 

364.787.000,00 

111. 818. 800,00 
9.918.600,00 
3. 800. 000,00 
5. 721..600,00 

166.400.000,00 
600.000,00 

12.682.400,00 
343.296. 000,00 

1.311. 915.400,00 
228.864.000,00 

2. 733.145.800,00 

Total da Despesa com Recursos do Tesouro . . . . . . .......................... . 

3. DeSpesa à conta de Recursos Próprios dos óriãos da 
administração indireta ..... _ ..................................... :··,<".~ -.(~. ~ ~:. 

''.ÜÚ\~·~ :_ • ;-- o"I;;(Jj!Q•:-:":' • , 

Total da Despesa por ór~B<l!> , ....................................... ,. .• .,.,~,.·~ .. , .. . 

4.928.162.600,00 

17.650.984.000,00 

. 2.C52 .314.000,00 

19.703.368.000,00 
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·Parágrafo único - A despesa dos 
órgãos da Administração Indireta 

. realizada com recursos por êles dire­
tamente arrecadados será discrimina­
da em seus orçamentos próprios apro­
vados em conformidade com a legisla­
ção vigente. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo, no 
interêsse da Administração, poderá 
designar órgãos centrais para movi­
mentar dotações atribuídas às Unida­
des Or~amentárias. 

Art. 5.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a tomar as medidas neces­
sárias para ajustar os dispêndios ao 
ef-etivo comportamento da Receita. 

. }l'arágrafo único - Durante a exe­
cUção orçamentâria, fica o Poder Exe­
cutivo autorizado a realizar operações 
de crédito, poÍ antecipação da Recei­
ta, até o limite previsto na consti­
Luição. 

Art. 6.0 - Fica a Poder Executivo 
autorizado a hbrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adiante indicados até um limite 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do total da despesa fixada nesta 
lei, com as seguintes finalidades: 

I. atender a insuficiências nas 
dotações de Despesas Correntes 
especialmente as relativas a en­
cargos com pessoal, utílizando 
como recurso o Fundo de Reserva 
Orçamentária; 

11. atender a programas finan­
ciados por receitas com destina­
ção espeCífica, utilizando como re­
cursos o definido no § 3.0 do ar­
tigo 43 da Lei n.0 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

UI. atender a insuficiências nas 
dotações atribuídas a órgãos que 
exerçam atividades econômicas 
usando como recurso a diferença 
entre as receitas por êles auferi­
das e recolhidas ·ao Tesouro Na­
cional e as estimadas nesta Lei; 
IV. atender a insuficiências nas 
dotações destinadas a programas 
prioritários, utilizando como re­
cursos as disponibílidades carac­
terizadas no item III, do § \.0 do 
artigo 43 da Lei n.0 4.320 de 17 
de março de 1964. 

Art. 7.0 -"Fica o Poder ExeCUtivo 
autorizad!)· ar realizar operações 1 tele 
crédito. e colocar letras e. outms .títu, 

los de sua responsabilidade 
mite de NCr$ 820.000.000,00 
tos e vinte milhões de 
novos). 

até o 11· 
(oltocen···, 
cruzeiros .. , ,,. 

Parágrafo úrtico - Inclui .. se no 
montante autori4ado neste artigo a 
colocação ctos re{eridos títulos junto 
ao 'Banco Central do Brasil, de acôr­
do· ·com o que preceituam· as H 1.0 e 
z.o do artigo 49, da Lei n.O 4 .59S, de 
31 de dezembro de 1964, liem como o 
§ 2.() do artigo 7.o do Decreto-l~.i n.o 
96, de 30 de dezembro de 1966: 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasilia, \.0 de agosto dEf 1969; 148.0 

da Independência e st.o da República . 
-A. COSTA E SILVA; Luiz Antônio 
da Gama e Silva; Augusto llatnann 
Rademaker Grünewald; Aurélio de 
Lyra ~avares; José de Magalhães Pin­
to; AntôniQ Delfim Netto; Mário Da­
vid Andreazza; lvo Arzua Pereirai 
Tarso Dutra; .Jarbas G. Passarinho; 
Márcio de souza e Mello; Romeu Ho­
nóri.o Loures; Edmundo de Mac.edo 
Soares; Antônio Dias· Leite JUnior; 
Hélio Beltrão; José Costa Cavalcanti; 
João Aristides Wiltfen. 

f As Comlosôes de Projptos do EXe· 
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N." 42, DE 1970 

(N.o 2.268·BfjO, na Cãmaral 
<De iniciativa do Presidente da 

República) 

Dispõe sôbre o Cadastro Geral 
de Contribuintes (C.G.C.).t 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Cadastro Geral de Con­
tribuintes IC.G.C.) passará a 'ser re­
gido por ato do Ministro da Fazenda, 
dispondo sôbre: 

I. quem está sujeito à iriscdção; 
li. prazos, condições, forma e exi­
g.éncia para o processamento das· 
inscrições e atualização dos ele­
mentos cadastrais; 

III. queq1 está obrigado a comu­
nicar à r~partição fazendária fato 
Que interesse à atualização do Ca­
dastro Geral· de Contribuintes 
IC.G.C.l; 

IV. processo e julgamento das in­
frações, inclusive ®t,ei;minação de 
pena ,.aplicáva-k 1o'bse~v.atlo o dis· 
posto no art. 3.o; 

V. qualquer outro assunto vin­
culado ao funcionamento do Ca­
dastro Geral de Contribuintes 
<C.G.C.>. 

P~rágrafo único - O Ministro da 
Fazenda poderá, permanentemente, 
regul.ar os assuntos referidos neste ar­
tigo, 

Art. 2.0 - O Registro de Comércio e 
baixas nas Juntas Comerciais sOmen­
te poderão ser feitos mediante com­
provação de inscrição ou baixa no Ca­
dastro Geral de Contribuintes <c.G.Cl. 

Art. 3.0 
- A ação ou omissão con­

trária às normas reguladoras do Ca­
dastro Geral â~ Contribuintes .... 
<c.G.C.l sujeitará o infrator a: 

I. multa de duas a dez v'Czes o 
salário-mínimo regional, vigente 
na época da prática da falta, apli­
cável em dôbro nos casos de rein­
cidê;ncia específica; 

li. perda de vantagens fiscais ou 
orçamentária; 

III. impedimento de participação 
em concorrência pública; 

IV. impedimento de transacionar 
com estabelecimentos bancários. 

Art. 4.0 
1
- Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo anterior, o. Minis­
tro da Fazenda poderá ordenar a in­
terdição de estabelecimento não ins· 
crito no prazo regular. 

Parágrafo único - A .inscrição de 
estabelecimento no Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.) levantará a in­
terdição. 

Art. 5.~> - O Ministro da Fazenda 
poderá delegar ao Secretário da Re­
ceita Federal as atribuições que lhe 
são conferidas nesta Lei. 

Art. 6.0 - As disposições da Lei n.0 

4.503, de 30 de novembro de 1964', re~ 

lativas ·ao Cadastro Geral de Contri .. 
buintes (C.G.C.l, e o regulamento 
aprovado pelo Decre'to n.0 57.307, de 
23 de novembro de 1965, ficarão revo­
gados por esta Lei, a partir da data 
da publicação do ato ministerial re­
ferido no art. 1.0 

. AJII, .7.0 - Esta Lei entrara em vi­
go,ljqD!Otd~t.a.. de sua publi"'J<;ão, revo­
gadas as disposições em contrário. 
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., 
MENSAGEM N.• 262, DE 1970 

DO PODER EXECUTIVO) 

Excelentissimos Senhores Membro~ 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o ane­
xo projet-o de lei que "dispõe sôbre o 
Cadastro Geral de Contribuintes .... 
lC.G.C.)". 

Brasíl!a, em 24 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA FAZENDA 

E. M. N.0 309 

Em 17 de agôsto de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à eleva­
da apreciação de Vossa Excelência o 
anexo anteprojeto de lei dispondo sô­
bre o Cadastro Geral de Contribulntes 
do Ministério da Fazenda. 

O anteprojeto nasceu da necessida­
de, ditada pela experiência, de dotar 
a administração de um instrumento 
legal mais flexivel que os atualmente 
disponiveis: Lei n,0 4.503, de 30 de 
novembro de 1964, e Decreto n.0 57.307, 
de 23 de novembro de H65. A proposi­
ção ánexa, se convertida em lei, colo­
cará no campo normativo do Ministro 
da Fazenda assunto essencialmente 
dinâmico, carente, por isso mesmo. de 
ser regulado por atos ministeriais 
dentro dos limites fixados na lei ma­
triz. O artigo 1.0 desta contém o su­
porte legal dos futuros atos regedores 
do cadastro básico da administração 
fetzendária. As demais disposições 
completam essa base quer quando de­
finem infrações e cominam penalida­
des rartigos 2.0 e 3.0 ) quer quando 
expressamente autorizam a delegação 
de COil).petência f artigo 4.01 para a au­
toridade superior, mais próxima dos 
fatos, a regular. 

Por tais razões, sugiro a Vossa Ex­
celéncia o envio do texto anexo à de­
liberação do Congresso Nacional, so­
licitando que a apreciação seja feita 
na forma do disposto no artigo 51, ca­
put, da Constituição Federal. dada a 
urgência de adoção da medida·· piíd~ 
posta.' ·- '" '.5:' .. "" 

Renovo a VQl4a Excelência os meus 
p;·o:estos de P~,respeito.- Ao­
tomo Delfim NC Ministro da Fa-
zenda. '-',~~? 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.• 4.503 
DE 30 D~ NOVEMBRO DE 1964 

Insti~ no Ministério da Fa­
zenda o cad-astro Jeral de pessoas 
juridicas, cri'a --o Departamento de 
Arrecadaçi41;-f: dá. outras provi­
dêncl"'\ · 

O Presidente da Repilblica: 
Faço .saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPíTULO I 

Do Cadastro Geral de Pessoas 
Jurídicas 

Art. 1.0 - ~ instituído, no Ministé­
rio da Fazenda, o cadastro geral de 
cont~ibuinte, no qual obrigatbriamen­
te se registrarão as tirmás individuais 
e _aemais pessoas jurídicas de direito 
privado, inclusive as domiciliadas no 
exterior que possuam capitais aplica­
dos no País. 

~ 1.0 - O cadastro geral conterá 
as informações Indispensáveis à iden­
tificação. localização e classificação 
das pessoas jurídicas e seus estabe­
lecimentos e será administrado pelo 
Departamento de Al'Tecadação na 
forma do Capítulo 11 desta Lei. 

~ 2.6 - O cadastro geral previsto 
neste artigo não exclui a existência de 
cadastros especiais nos órgãos compe­
tentes com as informações cOmple­
mentares que se tornem indispensã­
veis à administração, contrôle e fisca­
lização de cada um dos tributos fe­
derais. 

Art. 2. o - O registro de que trata 
o artigo anterior será requerido em 
formulãrio própr~o apresentado aos 
órgãos competentes do Ministério, com 
as indicações e nos prazos estabeleci~ 
dos em Regulamento. 

Parágrafo único - Os dados do re­
gistro serão atualizados, igualmente, 
mediante requerimento em formulário 
próprio, dentro de 30 I trinta) dias de 
ocorrência do fato determinante da 
alteração. 

Art. 3.0 - O pedido de registro das 
pessoas jurídic'as ·será instruido com 
os documentos<~mnprobatõrios de sua 
existência legal. · 

Art. 4,0 - As pessoa• jurlo!l'oiíl' t 
seus estabelecimentos receberi&' ~m­
nilmero cadastral básico, de caráter 
permanente, que as -mentificará em 
tôdas as suas relações com os órgãos 
do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único - O número refe- ' 
rido neste artigo poderá ser adiciona­
do de códigos numéricos complemen-. 
.tares, quando indispensáveis à admi .. 
nistração de determiflados tributos. 

Art. 5.0 --. o número cadastral bá­
sico da.s pessoas jurídicas e seus esta­
belecimentos constarà obrigatória­
mente:· 

' I - dos documentos que apre-
sentarem às repartições- públicas, 
autarquias e estabeleclmentos de 
crédito da União; 

11 .-'dos contratos que firmarem 
na País; 

DI _,das publicações de seus ba­
lanços e co1>tas de resultado; 

JVtL dos livros, notas fiscais e 
demais documentos exigidos pela 
legislação tributária federal: 

V - dos invólucros, rótulos e em­
. balagens dos produtos gravados 
por impostos federais. 

Parã.grafo único - A cada um dos 
estabelecimentos das pessoas jurídicas 
será ·fornecido up1 "Certificado de Re­
gistro", que será mantido, no estabe­
lecimento a que se referir, em lugar 
visível à disposição da fiscalização. 

Art. 6.0 · - Serã requerida a baixa 
do registro das pessoas jurídicas 
quando de· sua extinção. 

Art. 7.0 -O Poder Executivo pro­
moverá a celebração de convênios com 
os Estados e Municipios para inter­
câmbio de informações fiscais e gene­
ralização do sistema de número ca­
dastral básico, previsto nesta Lei. 

Art. 8.0 - A falta de cumprimen­
to das obrigações previstas neste Ca­
pítulo sujeita o infrator às multas es­
t~belecidas na legislação do Impôsto 
de Consumo para a inobservância de 
obrigações acessórias. 

Parágrafo único - São competen­
tes para a imposição de penalidades 
as autoridades julgadoras de primei­
ra instância dos órgãos competentes 
dn ~inistério da Fazenda. 

-'~ ~Art:-9.0 ...:... -o sistema de' regis'tro ·es-'' 
t.abelecído nesta Lei · substlttiírá, 'no-

.\ ·f~; 
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que cDUbér e à medida em que fôr 
sendo Implantado a "Patente de Re­
gistro" de que trata o Rel?;uiament.o 
aprovado pelo,Decreto n.0 45.422, de 
12 de fevereiro de 1959 a inscrição de 
~essoas jurídicas decorrente da apli­
cação da legislação do Impôsto de 
Renda e o registro de importadores e 

-exportadores, previsto nas leis e re-
gulamentos aduaneiros. 

CAPíTULO li 

Do Departamento de Arrecadação 

Art. lO - Fica criado, no Ministério 
da Fazenda, diretamente subordinado 

. i>; Direção Geral da Fazenda Nacio­
nal, o Departamento de Arrecadação, 

. competindo-lhe especificamente: 

I - dirigir e controlar os serviços 
de arrecadação e recolhimento 
dos tributos e demais rendas da 
União salvo quando tais atribui­
ções sejam conferidas, por lei a 
outros órgãos não fazendários; 

li - promover a arrecadação des­
sas rendas diretamente ou por 
1ntermédicl da rêde bancária. 

111 - proceder a inscrição das 
pessoas jurídicas e administrar o 
sistema de número cadastral bá­
sico, a que se refere o Capítulo I 
desta Lei; 

IV - executar, _nas localidades 
não servidas por fiscalização es­
pecifica, serviços auxiliares rela­
cionados com o contrôle e fisca­
lização de tributos federais, nos 
têrmos em que tais funções vie­
rem a ser atribuídas aos órgãos 
exatores, no Regimento do De­
partamento de Arrecadação. 

§ 1.0 - o Departamento de Arreca-
. da9ão contará, pai'a o exercício de 

suas atr~buições, com Delegacias e 
Inspetorias, regionais e secionais, cuja 
competência, sede e jurisdição serão 
estabelecidas em Regimento. 

§ 2.0 -Passam a integrar o Depar­
tamento de Arrecadação os serviços 
de sua competência que estejam a 
cargo da Diretoria de Rendas Inter­
_nas, Delegacias Fiscais, Recebedorias 
Federais e Alfândegas. 

§ 3.0 - As atuais Coletorias Fe­
-derais passam a denominar-se Exato­
rias Federais. 

§ 4.0 - Fica o Poder Executi'Vô' au- · · 
torizado a instalar as Ex a torids ·que 

I 

se tornarem necessárias·, assim como 
a extinguir aquelas cUja manutenção 
não mais se justifique. 

Art. 11 - Fica . criado, na Parte 
Permanente do Quadro de Pessoal do 
Ministério da Fazenda, o cargo em 
Comissão, de Diretor do Departamen­
td de Arrecadação, simbolo 2-C. 

Art. 12 - Os cargos ocupados e va­
gos, das séries de, classe de Coletor e 
Escrivão de Coletoria,. observada a 
situação decorrente da aplicação da 
Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960 
e do Decreto n.0 51.913, de 24 de abril 
de 1963, passam a constituir uma 
única série de classes denominada 
Exator Federal. 

Art. 13 - A série de classes de Au­
xiliar de Coletoria 'passa a denomi­
nar-se Auxilíar de Exatoria assegu­
rado o acesso à série de classes de 
Exator Federal. 

Art. 14 - Os Fiéis do Tesouro e do 
Ministério da Fazenda passam a in­
tegrar o Grupo Ocupacional AF-300 
- Fisco - de que trata o Anexo I 
da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 
1960, com a codificação Af-310. 

/ 

Art. 15 - As Delegacias e Inspeto­
rias, regionais e seccionais e às ExaR 
torias corresponderão funções gratifi­
cadas a serem preepchidas por de­
signação do Diretor do Departamento 
de Arrecadação. 

§ 1.0 - As Exatorias Federais serão 
chefiaUs por funcionários da série 
de classes de Exator Federal e, na 
sua ausência da de Auxiliar de ,Exa­
toria, recaindo a primeira designação, 
prioritàriamente, nos seus atuais ti­
tulares. 

§ 2.0 - Será computado para os fins 
previstos no art. 180, §§ 1.0 e 2.0, da 
Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952, e Lei n.0 1. 741, de 22 de novem­
bro de 1952, o tempo de serviço efe­
tivamente prestado pelo Exator Fe­
deral ou Auxiliar de Exatoria, a data 
da vigência desta Lei nas chefias das 
Coletorias. 

Art. 16 - A lotação do pessoal do 
Departamento de Arrecadação será . 
fixada por decreto, obedecendo as se­
guintes normas: 

I - a lotação dos cargos de Exa­
tOr e Auxiliar .. de' Exatoria se1'ã 
feita por Estado; 

11 - os demais cargos in tegi:arão 
a lotação única clf"' Departamento. 

Parágrafo único -A movimentação 
do pessoal será feita pelo Diretor do 
Departamento de Arrecadação, den­
tro do limite das respectivas lota-
ções. 

CAPíTULO III 

Disposições Gerais 

Art. 17 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a cometer a arrecadação 
das rendas federais a estabelecimen­
tos bancários oficiais e privados, e, 
onde não houver estabelecimento 
bancário ou Exatoria Federal, às 
Agências do Departamento Nacional 
de Correios e Telégrafos. 

Art. 18 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir um crédito espe­
cial de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco 
bilhões de cruzeiros) destinados a 
atender, no.s exercícios de 1965 e 1966, 
às despesas iqdispensáveis ao reapa­
relhamento dos serviços do Ministério 
da Fazenda e à reestruturação de 
seus órgãos, inclusive as decorrentes 
do provimento das funções gratifica­
das de chefia, assessoramento e se­
cretariado a serem criadas em conse­
qüência da referida reestruturacâo 
vedada, porém, a admissão de pessoal 
à conta do mencionado crédito. 

Parágrafo único - A aplicação dos 
recursos previsto's neste artigo far­
se-á de conformidade com planos 
aprovados pelo Presidente da Repú­
blica. 

Art. 19 - VETADO. 

§ 1.0 - VETADO. 

§ 2.o - VETADO. 

Art. 20 - As sociedades por ações, 
cujos balanços anuais sejam encer­
rados a 31 de dezembro poderão 
apresentar a sua declaração de ren­
dimentos durante o mês de maio, do 
exercício. financeiro em que o im­
pôsto fôr devido, observada l\ escala 
estabelecida, na forma da lei, pela 
repartição lançadora competente. 

Art. 21 - o Poder Executivo baixa­
rá o Regimento do Departamento dé 
Arrecadação e o Regulamento desta 
Lei dentró dos prazos, respectivamen­
te de 120 (cento e vinte) e 30 (trin-

'1 tàJ · dias, contados a partir da data 
<f~ sha ímbiicação. 
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.lei entrará em vigor 
janeiro de 1005, re­

li~Í~!l!~ç<~ ém contrário. 

Brasilia, 30 de ' 
143.0 da 
República. 

H. CASTELLO BRANCO 

de !964; 
e 76.0 da 

Octávio Gouveia de Bulhões. 
DECRETO N.0 57.307 

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1965 

Aprova o Regulamento do Ca­
dastro Geral de Contribuintes em 
relação às pessoas j~rídicas. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 87 n.0 1, da Constituição e nos 
térmos do art. 21 da Lei n.0 4. 508, de 
30 de novembro de 1964, decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Regulamen­
to do Cadastro Geral de Contribuintes 
que com êste baixa, relativo às pes­
soas jurídicas. 

Art. 2.0 - Ji:ste Decreto entrara em 
vigor na data d~ sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de novembro de 1965; 
144. 0 da Independência e 77. 0 da 
República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Octávio Bulhões. 

REGULAMENTO DO CADASTRO GE­
RAL DE CONTRIBUINTES· A QUE 
SE REFERE O DECRETO NúMERO 
57.307, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
1965. 

CAPíTULO I 

Do Cadastro Geral de Contribuintes 
Art. 1.0 - O cadastro geral de con­

tribuintes, instituído pela Lei número 
4.508, de 30 de novembro de 1964, com­
preenderá os elementos de identifica­
ção, localização e classificação das 
pessoas jurídicas e seus estabeleci­
mentos e será administrado pelo De­
partamento de Arrecadação do Minis­
tério da Fazenda. 

CAPtruLO 11 

Das Pessoas Obrigadas à Inscrição 
no Cadastro 

Art. 2.0 - Serão obrigatOriamente 
inscritas no cadastro geral de contri­
buintes as pessoas juridicas de direito 
privado, assim consideradas, também, 
as empr.êsas indivictua~s e ,.~s ~9ui-, 
paradas, pela legislaçãq. do l!.nPósto 

- '-i J)' ---

cionar no 
como a$ 
cas da União, 
mellto de tributos 

ao 
federais. 

Parágrafo único - Serão inscritas, 
vóluntàriamente, ou ex ofJicio, as 
autarquias e emprêsas públicas esta­
du.ai~ e municipais 'que; . ..-nbém esti­
verem sujeitas ao *6lhimento de 
tributos federais. 

Art. 3.0 -·Considera-se estabeleci­
mentO, para os efeitos do disposto no 
artigo 1.0 , a-.(lependência da pesosa ju­
rídicá localiZada em unidade imobi­
liária autônoma e contínua. 

Parágrafo. ünico - Entende-se por 
unidade imobiliária autônoma e con­
tínua: 

I - o terreno sem construção; 

11 - o edifício, ou conjunto de 
edificações na mesma área de ter­
ra; 

111 - o Pl~Vimento, ou grupo de 
pavimentos contíguos, de um ou 
mais edifícios que se comuniquem 
internamente; 

IV- a loja, ou grupo de lojas, ci.e 
um ou mais edifícios que se co­
muniquem internamente; 

V - a sala, ou conjunto de salas 
contíguas, do mesmo andar de um 
edificio; 

VI - a parte de sala, de loja, de, 
galpão, de pavimento, de edifício 
ou de área de terra. 

CAPíTULO III 

Do Número de Inscrição 

Art. 4.0 - Cada pessoa jurídica re­
ceberá, no cadastro geral de contri­
buintes, um número de inscrição. 

§ 1.0 - Cada estabelecimento da 
pessoa jurídica usará o mesmo núme­
ro desta, seguido do número de ordem 
que lhe .foi atribuído, pel.a pessoa ju­
rídica, no requerimento de inscrição. 

§ 2.0 - Cada ôrgão de inscrição re­
ceberá, por ato do Diretor do Departa­
mento de Arrecadação, uma faixa de 
números de inscrição, os quais serão 
reservados aos contribuintes sediados 
em sua jurisdição. 

fór necessário ao contrôle <j,e deter-
minado tributo. · 

Art. 6.0 - O número de inscrição 
constará da ficha modêlo I, de qúe 
trata o art. 8.0 , e será mencionado 
obrigatàrlamente pelo contribuinte, 
imediatamente depois de inscrito: 

l - nos papéis apresentados às 
repartições públicas federais, il.l­
clusive as autArquias e estabeleCi· 
mentos bane~rlos controlados pe­
Ja União; 

n - nos atos e contratos 'firma­
dos no País; 

111 - na publicação de a tas, ba­
lanços e contas de resultados; 

IV - nas faturas, notas fiscais, 
guias de recolhimento de tributos 
e demais efeitos comerciais e iis­
c-ªis exigidos pela legislação fe~ 

dera!; 

V - no têrmo de abertura dos li­
Vros de escrituração; 

VI· - nos rótulos, invólucros e 
embalagens de produtos que, por 
exigência legal ou regulamentar, 
o 'Contribuinte seja obrigado a 
marcar ou rotular. 

Art. 'J.o - O número de inscrição 
sOmente será utilizado para nôvo re. 
gistro depois de decorridos cinco anos 
da baixa. da inscrição anterior. 

Parárrafo único - Qualquer que se­
ja o tempo decorrido da baixa do es­
tabelecimento, o seu número de ordeiP 
não será utilizado para identificar ou­
tro estabelecimento da mesma pessoa 
jurídica. • 

CAPíTULO IV 

Da Inscrição 

Art. s.o - A inscrição no cadastr<J 
geral de contribuintes serã efetuada 
na repartíção do Departamento de 
Arrecadação da jurisdição da 'l!iede da 
pessoa jurídica, mediante o requeri­
mento modêlo li, e se completa com a 
apresentação da ficha de inscrição 
modêlo I, devidamente preenchida. 

Parágrafo único - A pessoa j urídi­
ca indicará, em seu requerimento, sob 
o n.o 1 da relação dêle constante, o 
endereço de seu estabelecimento·sede; 
se houver outros estabelecimentos, se-

Art. 5.0 - O número de inscrição rão êles também mencionados distin-
poderã ser: ~:qd~f':rcres.Cido de côdigo . 1 Ja~~nte.na relação em ordem numé­
numérico compte_me_ntar ~ qu~ndo êste , . .ri~, seg).üda e.crescente, a partir de 2. 



Art. 9.0 - A repartição, contra en­
trega do requerimento de inscrição, 
fornecerá um talão de protocolo cujo 
número será também o da inscrição 
do contribuinte. 

Art. 10 - No prazo fixado no talão 
dé protocolo, o contribuinte apresen­
tará ao órgão de inscrição, em cinco 
vias, a ficha modêlo I, com o talão, 
colado o grampeado à segunda via da 
ficha. 

/ 

Parágrafo único - O contribuinte 
que possuir mais de um estabeleci­
mento preencherá para cada um a 
ficha de inscrição em cinco vias, co­
lando ou grampeando o talão de pro .. 
tocolo a segunda via da ficha corres­
'pondente ao estabelecimento relacio­
nado no requerimento de inscrição 
sob o n.o 1. 

Art. 11 - Além das informações ca­
dastrais exigidas, o contribuinte con· 
signará uma. ficha modêlo 1, nos es ... 
paços próprios, o número de inscrição 
da pessoa jurídica constante do ta­
lão de protocolo, seguido do número 
àe ordem identificador do estabele­
cimento -que lhe foi atribuído no re .. 
querimento. 

4rt. 12 - As vias da ficha modêlo 
I serão autenticadas pela repartição 
encarregada da inscrição e se destiw 
nam: 

I- a 1.8 ao contribuinte, para ser 
conservada no estabelecimento 
inscrito; 

11 - a 2.& ao órgão encarregado 
, do processamento dos dados ca­

dastrais, ao qual será. encaminha­
da diretamente pelo órgão de ins­
crição; 

111 - as 3.a., 4.a e 5.1\ respectiva­
mente, aos órgãos do Departa­
mento de Arrecadação, Departa­
mento de Rendas Internas e De­
partamento do Impôsto de Ren­
da, em cuja jurisdição estiver lo­
calizado o estabelecimento inscri­
to. 

§ -1,0 - Quando o estabelecimento 
inscrito estiver sob a jurisdição do 
próprio órgão de registro, êste rete­
rá, desde logo, a 3.a via, e entregará as 
4." e 5.a. ao contribuinte, que as fará 
presentes_ às .repartições locais do_ De- _ 
partamento çle R_endas Internas e _ 
Departamento do Imposto de Renda. 

~ 2.• - No caso de estabelecimento 
localizado fora da Jurisdição do órgão 
de registro, as a.a, 4.• e 5.a vias serão 
restituidas ao contribuinte, que as en~ 
camlnhará ao estabelecimento inscri­
to, cabendo a êste fazer·· a sua entrega 
às repartições a que se destinam. 

Art. 13 - Não sendo efetuada, vo­
luntàriamente, a {nscrição das autar~ 
quias e emprêsas p'úblicas a que se re~ 
fere o art. 2.0 e seu parágrafo único, 
far-se-á ex officio, pelo órgão local do 
Departamento de Arrecadação, por 
iniciativa dêste ou por solicitação de 
qualquer repartição fiscal. 

Parágrafo único - O órgão que efe­
tuar a inscricão comunicará o fato 
por escritO, d~entro de cinco dias, à 
autarquia ou emprêsa, dando-lhe 
ciência do respectivo número de ins­
crição e solicitando-lhe os elementos 
que necessitar para completar o re­
gistro. 

CAPiTULO V 

Da alteração e tiaixa da inscrição 

Art. 14 - Cumprirá ao contribuinte 
promover a atualização de sua inscri­
ção, perante repartição do Departa­
mento de Arrecadação que o houver 
inscrito, dentro de trinta dias da da­
ta em que ocorrer qualquer dos se~ 

guintes fatos: 

I - alteração da natureza jurídi­
ca, da razão social ou denomina­
ção, ou mudança de domicílio; 

11 - mudança de enderêço; 

111 - instalação, aquisição ou in­
corporação de nôvo estabeleci­
mento. 

§ 1.0 - A atualização será feita: 

a) no caso do inciso I - pela apre~ 
sentação de novas fichas de ins­
crição, preenchidas com os dados 
atuais, de todos os estabeleci­
mentos da- pessoa jurídica, ins­
crevendo~se nb espaço reservado 
para "observações" a declara­
ção "Alteração da ficha ante­
rio r" seguida de menção do ele­
mento cadastral alterado; 

b) no caso do inciso II - pela 
apresentação, preenchida com os 
dados atuais, de nova ficha do 
estabelecimento transferido para 
outro enderêÇo. inscrevendo~se, 
no espaçd rese~ad0't)ara "obser­
vações", a declaração "Altera-
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ção da ficha anterior", seguida 
de menção do elemento cadastral 
alterado; 

c) no caso do inciso III - pela 
apresentação da fiéha de inseri~ 
ção do nôvo estabelecimento, cujo 
número identificador será o ime­
diatamente seguinte ao do últi­
mo estabelecimento inscrito da 
pessoa jurídica; 

d) no caso do inciso IV - mediante 
comunicação escrita da ocorrên­
cia em quatro vias, utilizando-se 
o modêlo IV. 

§ 2.0 - A repartição do Departa­
mento de Arrecadação encaminhará 
uma via da comunicação, de que trata 
a alínea d do § 1.0 dêste artigo, a ca­
da um dos órgãos referidos nos inci­
so• II e UI do art. 12, devendo reter 
uma delas quando o estabelecimento 
extinto estiver diretamente sob a sua 
} urisdiçãc . 

Art. 15 - A baiJI:a da inscrição de 
pessoa jurídica será realizada pela 
mesma repartição que a houver ins­
crito, à vista da comunicação de pes­
:&)a competente, a ser feita em quatro 
vias. segundo o mqdêlo UI, dentro de 
trinta dias, contados da respectiva ex­
tinção. 

§ 1.0 -No caso de fusão, incumbirá. 
a comunicação à nova pessoa jurídi­
ca e, no caso de incorporação, à. so ... 
ciedade inoorpora<iora. 

~ 2.0 
- Quando a pessoa jurídica 

possuir outros estabelecimentos, além 
da sede, deverá comunicar também a 
extinção de cada um dêles, observado 
o disposto na alinea d do § 1.0 do ar­
tigo 14. 

~ 3.0 - A repartição do Departa­
mento de Arrecadação, ao receber as 
comuntca9ões referidas neste artigo e 
no parágrafo anterior, procederá pela 
forma estabelecida no § 2.0 do art. 14. 

Art. 16 - A baixa de inscrição não 
implicará exoneração de qualquer res­
ponsabilidade de natureza fiscal. 

CAPíTULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 17 - A verificação do. cumpri­
mento das obrigações atribuídas aos 
conttfbufntes neste regulamento com­
peti: 
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l - aos servidores públ!cos que. 
:no exercíci() de suas funções no 
serviço tntenio·~ das repartições, 
teceberem, mwarem, despa­
charem ou encaiíflnharem os pa­
péis referidos nos incisos I a IV 
do art. 6.0 , bem como autentica­
rem os livros de que trata o in­
ciso V do rnesmo artigo; 

11 - aos agentes da fiscalização 
de tributos federais, no serviço ex­
terno. 

Art. 18 - As infrações dêste regula­
mento serão apuradas em processo 
administrativo que terá por base are­
presentação ou o auto, conforme a 
verificação da falta, se no serviço in­
terno das repartições ou no serviço 
externo de fiscalização. 

Art. 19 - A primeira via da ficha 
de inscrição será conservada no esta­
beleciment.Q inscrito à disposição da 
fiscalização, dêle não podendo sair, 
exceto nos casos previstos no pará .. 
graío seguinte e no art. 20. 

Parágrafo único- A ficha será exi­
bida às repartições fazendárias fe­
derais, sempre que estas o ex\ girem. 

Art. 20 - Os agentes da fiscalização 
de tributo.s federais e os funcionários 
do Departamento de Arrecadação, ês­
tes, quando no desempenho das fun­
ções mencionadas no inciso J do ar­
tigo 17, deverão apreender as fichas 
de inscrição dos contribuintes, sempre 
que houver prova ou suspeita de /fal­
sificação ou adulteração,- total ou 
parcial, lavrando tênno da ocorrência, 
do qual ficará cópia em poder do con­
tribuinte, com indicação das caracte­
rísticas da ficha apreendida e os mo­
tivos da apreensão. 

Art. 21 - O preparo dos processos 
instaurados por infração dêste regula­
mento compete ao órgão local do De­
partamento de Arrecadação. 

Art. 22 - Os infratores dêste re­
gulamento ficam sujeitos às multas 
previstas nos arts. 84, 85 e 86 da Lei 
n. 0 4. 502, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 23 - Nenhuma penalidade será 
aplicada. aos contribuintes que, espon­
táneamente e antes de qualquer pro­
cedimento fiscal, procurarem sanar 
erros ou irregularidades perante o ór­
gão do Departamento de ,l).~;r~<;l!,daçào 
em que tenham sido ou devam. ser 

. i, 

inscritos no cadastro geral de contri­
buintes. 

Parágrafo ~,· · Não se aplicara 
penalidades ao8i. ·- ibuintes, quan­
do apresentarem - · repartições pa­
péis ou livros com inobservância do 
di:sposto ti.o art. 6.0 , vedado, porém, 
à9uel~ recebê-los ou processá-los.an­
tes de sanadas as irregularidades. 

Art. 24 - Ao contribuinte é faculta­
do o direito de consulta sôbre a apli­
cação dêste regulamento, cabendo a 
sua solução ao Delegado Regional do 
Departamento de Arrecadacão, admi..: 
tido, ainda, recurso voluntário ao Di­
retor do mesmo DeDartamento contra 
a decisão da primeira instância. 

, 
Parágrafo único - A consulta será 

dirigida ao órgão do Departamento de 
Arrecadação em que a pessoa jurídíca 
tenha. sido ou deva ser inscrita no ca­
dastro geral de contribuintes. 

Art. 25 - O cadastro geral de con­
tribuintes não exclui a existência de 
cadastros especiais, nos órgãos com­
petentes, com as informações comple­
mentares julgadas indispensáveis à. 
administração, contrõle e fiscalização 
de cada um dos tributos federais. 

CAPiTULO VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 26 - Os casos omissos neste 
regulamento serão resolvidos pelo Di­
retor do Depaittamento de Arrecada­
ção, aplicando-se, quanto à parte 
processual, a legislação do ~mpôsto de 
consumo. 

Art. 27 - Os órgãos da adminis~ 
tração pública federal, inclusive as au­
tarquias e emprêsas públiCas. que ado­
tarem outros sistemas de cadastro ou 
registro em suas relações com as pes­
soas jurídicas cte direito _privado, _po­
derão promover a sua substituição 
pelos nú.rneros de registro do cadastro 
geral de contribuintes. 

Art. 28 - O sistema de registro es­
tabelecido neste regulamento substi­
tuirá a "patente de registro" prevista 
na legislação do impôsto de consumo 
e. no que couber, a inscrição das pes­
soas jurídi~~~ (l.do~ada pelas repar~t­
ções do impô~tq ,de renda, bem como 

l 
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o registro de importJ.dores e e~por, .. 
tadores, exigido pela legislação allua· 

. neira·. 

Art. 29 - AI; repartições do Depar­
tamento de Arrecadação, Departa­
ment<> de Rendas Internas e Depar­
tamento do Impôsto de Renda, orga­
nizarão e manterão. atualizado, fi­
chário dos estabelecimentos inscritos, 
localizados em sua jurisdição. 

Art. 30,- As repartições do Depar­
tamento de Arrecadação fornecerão, 
para fins de diréito, por solicitação 
do interessado, certidão do registro a 

, que se refere êste regulamento. 

Art. 31 - O prazo para 1nscrição no 
cadastro geral de contribuintes, em 
relação às pessoas jurídicas existen­
tes na data da vigência dêste regula­
mento, será de sessenta dias. a con­
tar da data que lôr lixada pelo ór­
gão local do Departamento de Arre­
cadação. 

§ to- O Gi.sposto neste artigo apli­
ca-se tambérn às pessoafS jurídicas que 
se organizarl:!m no curso do praw in­
dicado. 

§ 2.0 - As repartições do Departa­
mento de Arrecadação adotarão pto­
Vidências no sentidQ de que a inscri­
ção se inicie logo após o recebimento 
do material necessârio à organização 
do cadastro. 

Art. 32 - O Diretor do Departa­
mento de Arrecadação pocter~. fixar, 
para as localidades em que haja gran­
de concentração de contrihuíntes, pe­
riodos _de inscrição distintos, agt·u­
pando classes de contribuintes ou 
usando critério outro que julgar C{m­
venie'nte. 

Art. 33 - As pessoas juridicas refe­
ridas no art. 31 ·tleclarar?n na íitha 
de inscrição, na colUna de "Observa­
ções", o número de sua "patente de 
registro" e o de seu registro no De­
partamento do Impôsto de Renda, se 
houver. 

Art. 34 - O disposto no art. 6.0 

entrará em vigor em 1.0 de janeiro 
de 1966, salvo quanto aos contribuin­
tes que, tendo suas sedes em localida­
des cujo prazo de lnscrl~ão ainda não 

)
11\Q.ja expirado, não se acharerrí ins-
éiitos até aquela data. 
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MINISTf:RIO DA FAZENDA 

Depaíiamento•de Arrecadação 

N.0 de Inscrição 

Setembro de. 1970 

,N.0 de Ordem 

'\ 
via CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

VIsto da Repartição 
I - PESSOA JURíDICA 

1.1 .................................................. . . .................. ······· ........... ' ................... . 
(Firma ou Denominação J 

1.2 ...................................................... 1.3 .................. . 
(Município> (Unidade da Federaçãol 

1.4 REGISTRO CIVIL OU COMERCIAL 1.4.0 ................ . 1.4.1 ........ 
(Número) (Data> 

1.4.2 ........... ,-, ........... ' .... ' ...................... 1.4.3 ' .......................... ' ........................ . 
(órgão de Registro) 

. 1.5 NATUREZA JURíDICA 
O - Emprêsa individual .......................... . 
1 - Sociedade em Nome Coletivo ............... . 
2 ~ Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limi-

DO 
O 1 

tada ........................................ 02 
3 - Sociedade de Capital e Indústria . . . . . . . . . . . . . . o 3 

'· 4 - Sociedade em Comandita Simples .............. o 4 
5 - Sociedade em Comandita por Ações . . . . . . . . . . . o 5 
6 - Sociedade Anônima . . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . o 6 
7 - -sociedade Civil, inclusive Fundação e Coope-

rativa ..................................... . 
8 - Autarquia ou Emprêsa Pública ................ . 
9 - Filial cte· Eillprêsa Estrangeira · ........•........ 

O 7 
O 8 
O 9 

(Localidade/ 

I 6 ATIVIDADE PRINCIPAL 
O - Produção Animal ou Vegetal .................. D O 
I - Produção Mineral . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . D 1 
2 - Produção e Distribuição de Petróleo e Derivados D 2 
3 - Produção e Distribuição de Energia Elétrica . . O 3 
4 - Produção Industrial . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . D 4 
5 - Comércio de Mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 5 
6 - Construção Civíl, Incorporação e Compra e Ven-

da de Imóveis .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. D 6 
7 - Crédito, Seguro e Compra e Venda de Títulos e 

Valôres Mobiliários .......................... D 7 
8 - Transportes e Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 8 
9 - Atividade Não Especificada (') ................ D 9 

(') Qual? .................................... .. 

I!- ESTABELECIMENTO 
2.1 .................................. ' ............... . . ........................................ . 

(Nome, se houverl 

2.2 ........ : .............................. , ........ . . ... " ................................... . 
<Enderêço) 

2.3 ······················································ 2.4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Município) 

2. 5 J!: responsável pela declaração de Impôs to de Renda? 

2.6 IMPOSTOS QUE ESTA OBRIGADO A RECOLHER: 

o - Impõsto de Renda <Retido na Fonte) ........ o O 
1 - Impôsto -de Cónsumo ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . O 1 
2 - Impôsto do Sélo (Livro de Registro) ......... o 2 
3 - Impôsto de Importação . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . o 3 
4 - · Impôsto único sôbre Combustiveis . . . . . . . . . . D 4 
5 - Impôsto· -'único sôbre Minerals .............. o 5 
6 ~· Impôsto único sôbre Energia Elétrica . . . . . . . O 6 

2.8 OBERVAÇõES: ...................................... .. 

' 
(Unidade da Federação> 

........... Sim O Não O 

2. 7 SENDO ESTABELECIMENTO OBRIGADO A RECO­
LHIMENTO DO IMPOSTO DE CONSUMO, INFORMAR 
SE SE TRATA DE: 

o - Produtor .. ..... O O 
1 - Comerciante equiparado a P,roctutor (art. 5.0 

incisos III e IV do R.I.C.) . . O 1 
2 - Atacadista de Produtor ou de Comerciante 

Equiparado a Produtor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 2 
3 - Comerciante Importador .......... : . . . . . . . . . D 3 
4 - Atacadista de Importador .. . .. . . .. . .. . .. . .. . D 4 

. . . .. .. . . . . ... . . .. . ... . .. . .. . . · ................................................................................... . 
..................... ...... , ...... de ........................... de 19 .... .. 

..... .. . ... ' .......... ' ''.' ,. '.,.' ...... ' ....... ' .......... ' 
(Assinatura cio Contribuinte) 

Notas: 1) Preencha, esta ficha datilogràficamente, via por via. NAO USE CARBONO. 2) Cinco vias para a inscrição de cada 
·estabeleCimento. 3) "Núntero de i:PiCrição" e o que consta QQ talão. de_protocolo. 4l "NUmero de_Ordem" ê o Que_ tomou O 
estabel!J~hnento no requerimetito dif Ihscrição: 5) "6rgãd de Registro·•: Cartório do Registro Civil, Junta Comerci-B-1 etc. 
6) Esta Guia será coníecciona.da ell)--papel branco de 24 kc· no-t41nanho de 0,22 x_. OJ3~. ,,~_L' - ...,,-~ 

r -·,. .. ~ ., 



Ao Departamento de Arrecadação do Ministerio da Fa· 
zenda 

·~i···················· 

(Fitrna ou denominação) _ 
com sede nest.a cidade, no enderêço abaixo indicada ·-, 
n.0 1, requer a inscrição de sua pessoa jurídica e de seU 
(sl estabelecimento (s) no cadastro geral de contribuintes, 
regulamentado pelo Decreto n.o ' de 
de de 1965, comprometendo-se a apre· 
sentar, no prazo que lhe fór fixado, a (s) respectiva (5) 
ficha (s) de inscrição. 

.................. , .. .. de ................... de 19 .. 

RELAÇAO DOS ESTABELECIMENTOS 
I- Rua N.O 

Município Estado 
2- Rua N,O 

Município Estado 
3- Rua N.o 

Município Estado 
4- Rua N.O 

Município Estado 
5- Rua N,O 

Município Estado 

NOTAS: 1l Cite no n.<~ 1 da relação o ender~ço do estabeleci~ 
menta requerente. 

2l Use :papel branco, de formato 22x33 cms. 
3l 'se uma tlnica !ôlha não compoTtar a relação de 

estabelecimentos, adote fôlhas suplementares, da 

mesma côr e formato. 

4) Não escreva no verso do papel 

5) O requerimento deverá ser Jeito em dua..s vias fi­
cando a 2" em poder da pessoa jurídica. 

Ao Departamento de Arrecadação do Ministério da Fa· 
zenda 1 

(Nome do responsável) 
com enderêço na rua .......................... n.() 

nesta: .... na qualidade de · ·- · - ,. - · · ·' ··· · · da 
,ifili <Titw&l', ~41reto~~.l 

firma abaixo indicada, comunica, para efeito de baixa no 
cadastro geral de contribuintes, regulamentado pelo De-
creto n.0 . · ...•.•.• ·• de .......... de .................. de 
1965. que a referida ·nrma encerrou as suas atividades em 
caráter definitivo. 

Firma. ou denominação ............... ~ ............•. · · .• 
Ende~ do estabelecimento:sede: Rua ................. . 
n.• .. . . .. Município ............ ,.. . .. .. .. .. .. . .. E_stado 
. ... . . . . . . .. . . . . .. . . .. .. .. .. . N ,o de lnaertçlo no cadastro 
.-.ral de contribuinte.: ............. , ... _,,. Mo!Jvo que 
determina a baixa dé Inscrição: ......... : .......... ' ... .. 

...... ' ...... ,, ...... '' ............... ········· .. 
.............. ,de .......... de ........... .' 19 .. .. 
.............................. ' ........ ······. ····· 

NOTA: A comunicaç4o 3erá feita: a.) pelorespe~tivo titttla.r, !e 
se tratar de firma. individual; b) por um do$ respon­
sáveis, no caso~ soeie<fude; e c) pela nova pes.!oa j"l,lrí-. . ; 

dica ou pela .mcialade incorporadora, conforme se tra­
te de fusão ou incorporação, re.s~ectivamente. 

Ao Departamento de .1\rrecadação <lo Ministério da Fa· 
zenda ) 

<Firma ou denominação da pessoa juridlcal 

com sede nesta cidade, na: 'tua ........ · .................. . 
n. 0 .. , comunica, para finS de· batxa de inscriçãO no 
cadastro geral de contribuintes, regulamentado pelo De· 
ereto n.0 ........ de ...... de . . . . ... de 1965, que 
foram encerradas as atividades de seu estabelecimento 
abaixo identificado: 
Enderêço: Rua .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n.o .....• 

Município . . . . . . . . . . . . . . . . Estado ........... . 
N.o de inscrição ...... N.0 de ordem ........ . 

.. , .... de ....................... de 19 .. . 

(A.! Comi.ss6e.! de Projetos ~o Exec~tivo e de. F_inança&.) 

PARECERES 

PARECERES 

a partir de seis meses da vigência do 
julgado o prazo para a revisão das ' . 

iados. As razões expostas pelo autor, 
em 1963, terminadas com a advertên­
cia do dilema - greve ou dissídio -, . 
após êstes .·sete anos transcorridos 
podemos dizer não persistem. 

N.•• 644 E 645, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei n.0 8, de 
1969 (n.• 526-B, de 1963, na Câ­
mara), qu~ altera o art. 873 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, no sentido de Permitir revi­
são das decisõts que fixarem con~ 
dições de trabalho. 

PARECER N.0 644 

Da Comissão de Con5tituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

F<Ji a proposição oferecida em ju­
nho· de 1963 e por ela, o ~eu .autor, o 
Deputado Adylio Vianna, rec:ttlz para 

decisões que fixarem condições de tra.~ 
balho, quando se tiverem modificado 
as circunstâncias que as ditarem, de 

modo que tais condições se hajam tor~ 
nado injustas ou lnaplicàveis. Dêste 

modo apresenta nova redação ao art. 
873, da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

3. Não s.e pode fixar como inconsti .. 
tucional o proje'OO, mas por certo ê 
patentemente desaconselhável a sua 
aprovação. A possibilidade de se inl· 
c i ar o processo de revisão dos julgados. 
a partir de seis meses de sua- efetiva­
ção tanto é arma contra o emprega-

2. A nosso ver o. projeto contraria Q dor como contra o empregado. Retira, 
princípio dominante de direito de outrossim,· como afirmamos, um tem­
conferir, no passível, estabilidade às po razoável de segurança de perma.­
decisões judiciais, um mínimo de vi- nêncta. das decisões da justiça. A ju-

risprudência dos Tribunais ___ vem se 
gência. A lei atual (C.L.T.) ';'arcapa· :destacando i'iq· séi)tf4o de .. adrilitir .as 
r a a parti~ d,, um ano a abertu,,~ tl,9, .. :revisôea exclustvallie&1ie,ao âmbito das 
prazo ao';proctl!s<l de revisão llo~''ilif'l "'lle<>isõés ·finais ·t!a jfistiça, neiando 

í 
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reexame aos acôrdos firmados entre 
empregadores .e empregados rT.S.T .. 
proc. 7.286/46, da· T.R0 T. 1.' Região) 
proc. I. 018/49 e outros). 

·Há Pouco foi sancionada a Lei n.Q 
5.584, de 26 de junho de 1970. do Con­
gresso, Simplificando e dinamizando 
o processo judiciário do trabalho, pa~ 
ra disciplinar a concessão e prestação 
de assistência na· jus.tiça trabalhista, 
assegurando a revisão i media ta do 
valor d~ alçada, no que atende à rea­
lidá~e. econômica e suas mutações. 

4. Entendemos que a redução pro­
posta não segue as regras ânuas tra­
dicionalmente adotadas para os pra­
zos aos recursos de revisãq dos julga­
dos, e que do ponto cte yista da juri­
dicidacl,e o projeto não atende, o que 
foi a sua louvãvel preocupação, o ob­
jetivo interêsse das partes. 

O parecer é pela rejeição. 

·Sala das Comissões, em 1.0 de se­
te:r_nbro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente -Bezerra Neto, Relator­
Auro Moura Andrade - Carlos Lin­
den~erg - Flávio Brito - Milton 
Trindade - Júlio Leite - Mello Bra­
ga - Adolpho Franco - Guido Mon­
dim. 

PARECER N.0 645, DE 1970 

va Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Júlio Leite 

Aprovado pela Câmara do~ Depu­
tados, e jâ submetido à douta Comis­
são de Constituição e Justiça desta 
Casa, o ,Projeto de Lei da Câmara nú­
me 8, de 1969, reduz o prazo para re­
visão das decisões que fixarem con­
dições de trabalho, de um ano para 
seis f'eses. desde que tenham se mo­
dificado as circunstàndas que as di­
tarem. 

2. Ao justificar o projeto1 de sua au­
toria, esclarece o ilustre Deputado 
Adylio Vianna que "freqüentemente, 
reivindicações salariais se de'latuali­
zam, ante a desvalorização do cruzei­
ro. Não p·odendo recorrer a nó v o dissí­
dio, porque éste sô é permitido um 
ano depois, os trabalhadores ~e vêem 
na dura contingência de recorrerem a 
movimentos paredistas, com graves 
p~juízo? para a economia nacional e 
para as coletividades. em gerat: 

3.- Ao· concluir .sua f\lndamentaçãn; 
afirma ainda o nobre representante 

rio-grandense; '1Parece-nos, pois, qU:e, 
pelo mehOs enquanto não houver uma 
relativa estabilidade monetária, de­
veremos permitir dis~ídios mais fre­
qüentes". 

4. A simples leitura da justificativa 
da proposição evidencia que o emí,.. 
nente Deputa~o Adylio Viann'l preco­
nizava atender a uma situação con­
juntural existente em 1963, ano em 
que os ítldices inflacionários alcan­
çaram a expressiva taxa de 80,67.:. 
Era natural. portanto, que, ao fim cfu 
seis meses de vigência, estivessem os 
acôrdos salariais inteirameúte desa­
tualizados, exigindo correção que a lei 
não perníitia. 

5. Somos forçados a reconhec.er. po­
rém, que as transformações por que 
passou o País, mormente no campo 
econômico, modificaram inteiramen­
te as condições vigentes em 1963, ano 
da apresentação do projeto. O próprio 
autor frisava, como já assinalamos, 
que a sistemâttca da revisão anual 
seria possível quando houvesse uma 
relativa estabilidade monetáría. 

6. Ao contrãrio dos 80,6% de 1963. 
tivemos em 19?9 u~ aumento de custo 
de vida. que se situou em têrno de 
24'1;-. Com efeito. segundo os dado~ 

da Fundação Getúlio Vargas, o au­
mento acumulado atingiu em 1969, 
respectivamente 24,2'""/t na Guanabara, 
22,6'/~ em São Paulo e 19.7<;{ em Pôrto 
Alegre. 

7. Embora não tenhamos alr'lnçado 
a estabilidade monetária a que alu­
de o nobre autor do projeto, p(ldere­
mos afirmar que caminhamos firme­
mente nessa direção. Os seis primei­
ros meses de 1970 revelam, de ma­
neira geral, um declínio ainda mais 
acentuado do aumento, do que no ano 
anterior, conforme se evidencia pelo 
comparativo seguinte: 

Localidade 

Guanabara 

São Paulo 

Pôrto Alegre 

1967 (11 1970 (1) 

10.5 8,8 

11.8 8,1 

13,0 13,1 

111 -Janeiro a Junho. 

Nota~se, portanto, que, superadas as 
condições inflacionárias que justifica­
ram a medida corretiva propoRta pelo 
atttôr dó projeto. a prop0s1ção peidcu 
ri\uito -de sua import-ância-. 

8. O próprio Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, o 
eminente Senador Bezer:ra Neto, já 
frisava, exatamente, que "as razões 
expostas pelo autor, em 1963 após 
éstes sete anos transcorridos - pode­
mos dizer. não persistem" Por isso 
mesmo, e por considerar que "a redu­
~~ão proposta não segue 9.5 regras 
i\nuas tradicionalmente adotadas para 
os prazos aos recursos de revisão dos 
.1ulgados", manifestou-se aque-la dou­
~a Comissão pela rejeição do projeto. 

Neste mesmo sentido, tendo c·m Vis­
ta as razões acima acrescentadas, é o 
nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 22 rte setrim­
!Jl'o de 1970. - 1\feJlo Braga, Vice-Pre­
sidente. no exercício da Presidência. 
Júlio Leite, Relator. - Attilio Fon­
tana - Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE !Fernando 
Corrêa) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sõbre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 

Brasilia, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Exa. que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre sr. 
Senador Mem de Sá, pelo nobre sr. 
Senador Paulo Tôrres, na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre a Mensagem n.0 19/70 
c CNl. que altera dispositivos do De­
creto-lei n.0 37. de 1966, relativamente 
à bagagem de passageiros proceden­
tes do exterior, e dá outras provi­
dências. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder do riovêrno. 

Brasília, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Exa. que esta Liderança deliberou 
propor a substituiçã-o do nobre sr. 
Senador Celso Ramos, pelo nobre Sr. 
Senador Carlos Lindenberg, na Co­
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre a Mensagem 
n.D 19/70 (ÇN), que altera dispositivos 
do Decreto-lei n. 0 37/66, relativamen­
te a bagagem de passageiros prece-
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dentes do exterior, e dá outras pro­
vidências; 

Apro~~\'ió~ ~à~ oportunidade para re­
novar os protestos da maís alta esti­
ma e distinta consideração. 

Petrônio Portella, Líder do Govêrno. 
Brasília, em 24 de setembro de 19'10, 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Exa. que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Sr. 
Senador Clodomir, Millet, pelo nobre 
Sr. Senador Paulo Tôrres, na Comis­
são Mista do CXmgresso Nacional que 
dará parecer sôbre a Mensagem n.o 
20/70'(CN), que "permite deduções do 

Impósto de Renda das pessoas j urí­
dicas para fins de alfabetização, nos 
exercícios de 1971 a 1973, inclusive". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

Petrónio Portella, Lider do Govérno. 

Brasília, em 24 d-e setembro de 1970 

S-enhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Mem de Sá, pelo no­
bre Senhor Senador Carlos Linden­
berg, na comissão Mista do Congres­
so Nacional que dará parecer sôbre a 
Mensagem n.O 20170 rCNl que "per­
mite deduções do impôsto de renda 
das pessoas jurídicas para fins de al­
fabetização, pos exercícios de 19'71 a 
1973, inclusive". 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta Consideração. 

Petrônio Portella, Líder do Govêrno. 
Brasília, em 24 de setembro de 1970 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do no­
bre Senhor Senador Ruy Carneiro, 
pelo nobre Senhor Senador Adalberto 
Sena, na Comis.'láo Mista do Congres­
so :Nacional que dará parecer sôbre a 
Mensagem n.o 20170 rCNJ que "per­
mite deduções do impósto de renda 
das pessoas jurídicas, para fins de al­
ü.betizaçã.o, nos exercíciG.$ de. 1971 a. 
1Q73,. inclusí~e". .. c,:,<r 

•"!';_-· .. )' '<>,";_" 

no~~;o~:i:o~~r~n-.~~: 
ma e distinta ~~ráção. 

Adalberto S~der do MDB. 

O SR. PRESiBENTE (Fernando 
Corrêa) - Serão feitas as substitui­
ções solicita das. 

Não hâ. oradores inscritos. 

Está facultada a palavra a qualquer 
dos Srs. Senadores que queira tazer 
uso dela. <Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uoo 
da palavra, vamos passar à Ordem do 
Dia. 

Estão pr-esentes na Casa 20 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Não há número para votação. 

As matérias constantes dos quatro 
primeiros itens da pauta estão em fa· 
se de votação. 

QUanto ao 5.0 item, está com a dis­
cussão sobrestada até que possa ser 
votado requerimento, apresentado em 
Sessão anterior, pelo qual o Sr. Se­
nador Petrõnio Portella solicita reexa­
me da matéria pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

Ficam as matérias adiadas para a 
próxima Sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a próxima a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 162, DE 1968 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 rn.0 1.363-C/68, na Casa de ori­
gem), que regula a indeni::::ação aos 
dependentes, e dá outras providências, 
tendo PARECER, sob U.0 571, de 1970, 
da Comissão - de Constituição e Jus­
tiça, pela aprovação, com Emenda que 
oferece de n.0 1-CCJ. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 26, DE 1970 

Votaçãn •. ,em.tl.+rno úrt-ico,·do Proi~ 
to de Lei da Câmara n.0 26, de 1Q7o, 

(n.0 2, 082, de 1969, ~'!;!'lia d~ 11~1,­
gemJ, que da a den~ ~):Rp­
dovia Manoel da Coot.'ljnia». a. tre­
chos de rodovias que iÍldica, tendo 
PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão - de Transportes, Comuid­
cações e Obras Públicas, pela apro­
vaçãQ,' 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 70, DE 1970 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resólução n.o 70, de 1970 (apresen· 
tado pela Comissão de FinançM co· 
mo conelusã.o de seu Parecer n.0 624, 
de 1970), que autoriza o Govêmo do 
Estado do Paranâ. a realizar operação 
de empréstimo externo, através da 
Companhia de Telecomunicações do 
Paráhá s·.A. - TELEPAR, com o "In· 
ternatlonal Commercial Bank Ltd.", 
de Londr.es, nos têrm.os da Lei Esta­
dual n.0 5.712, de 1967, destinado a 
custear as despesas de implantação 
do Proie);o de Rêdes Integradas da­
quele Estado, tendo PARECERES, sob 
n.0 • 625 e 626, de 1970, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça,. ·pela 
co"nstitucionalidade e juridicidade; e 
- dos Estados Para Alienação e Con .. 
cessão de Terras Públicas e Povoa­
mento, pela aprovação. 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, DE 1970 

Votação, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 27, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que inclui os preconceitos de 
sexo ·e de crença religiosa entre as 
contravenções penais mencionadas na 
Lei n.0 1.390, de 3-7-51, e modifica o 
sistema de multas previsto no diplo­
ID'J., tendo PARECER CONTRAR10, 
sob n.0 607, de 1970, da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

5 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 4, DE 1970 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4. de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júlio 
Leite, que estabelece limite máximo 
para a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos, relativos a obras lítero­
t11112ica.is divulgadas pelas permis­
sionárias ou concessionárias do.a aer-: 
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viços de radiodifusão e radiotelevisão 
legalmente Instaladas no Pais, e dá 
outra... providência.<;, tendo PARECE­
RES, sob n.0 • 492 a 495, de 1970, das 
Comissões: - de Constituição e Jus·M 
tiça: 1.0 pronunciamento: pela cons­
ti-tucionalidade e -juridicidade; :!.0 

pronunciamento: favorável ao Subs-

tltutivo da Gomissã<> dé· Educação e 
Cultura; - .de Educação e Cultura! 
favorável, nos têrinos do Substitutivo 
qu,e apresenta; e - de Finanças, fa­
vorável ao projeto, nos têrmos do 
Substitutivo CEC; dependendo da vo­
tação do Requerimento n.0 202, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Petrõ-

nlo Portella, solicitando adiamento da 
discussão da matéria para reexame da. 
comissão de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Fernanclo 
Corrêa) - -Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão_ às 15 horas e 
10 minutos.) 

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MISTA 

para estudo e parecer sôbre a Mensagem n.0 18, 
de 1970 {CN), que submete à deliber4çã.o do Con~ 
gresso Nacional o texto do Decreto.lei n. 0 1.122, de 
1.0 de seteria.bro de 1970, "que concede isenção dos 
impostos inCidentes sôbre bens importados pela 
Companhia Vale do Rio Doce". 

i\.TA Di\. 2.8 REUNIAO, REALIZADA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1970 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
mn novecentos -e setenta, às dezesseis horas, na Sala de 
R~uniães da. Comissão de Finanças do Senado Federal, sob 
a presidência do Senhor Senador Júlio Leite, Vice~Presi· 
dente, no exercicio da presidência, presentes os Senho· 
res Senadores Adolpho Franco, Fernando Corrêa, Carlos 
Lindenberg, Raul Oiub.erti, Mello Braga, Paulo Tôrres, 
Sebastião Archer, Lino de Mattos, Ruy Carneiro e AdaJ. 
berto Sena, e o Senhor Deputado Jader Albergaria, reúne· 
se a Comissão Mista para estudo e parecer .sôbre a Men~ 
sagem n.0 18, de 1970 (CN), que ":submete à deliberação 
do Congresscr Nacional -o texto do Decreto-lei n.0 1.122, de 
1.0 de s~tembro de 1970, "que con~ede isenção dos impos~ 
tos incidentes sôbre bens importados pela Companhia 
Vale do Rio Doce". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se· 
nhores Deputados- Hanequim Dantas, João Paulino, Luiz 
de Paula, Mário Abreu, Parente Frota, Raymundo Bogéa, 
Caruso da Rocha, Djalma Falcão, Altair Lima e Regis Pa­
checo. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente informa que 

de acôrdo co~ _q deliberação das Lideranças da ARENA e 
MDB, no Senado, passam a integrar a presente Comissão 
Mista os Senadores Adolpho Franco, Fernando Corrêa 
(ARENA) e Lino de Mattos IMDBJ, em substituição aos 
Senhores Senadores Clodomir Millet, Cattete Pinheiro e 
Bezerra Neto, respectivamente. Informa ainda que, aca­
tando' indicação· da Diretoria das Comissões, o fuhéioná­
rtO Walte~ Manoel Germano de Oliveira passará a substi~ 
tuir Rogério Costa Rodrigues, nos trabalhos de Secretá­
riQ. <la Gómlssão Mista. 

Em seguida, passa a palavra ao Senhor SenaQor Raul 
Gluberti, Relator, que tece considerações sôbre o conteúdo 

da Mensagem n.0 18/70 CCNJ e procedendo à leitura do 
Parecer de sua autoria, o qual cooclu1 pela aprovação 
nos têrmos da Projeto de Decreto Legislativo que oferece. 

Colocado em votação, o Parecer é aprovado unanime­
mente. 

Nada .mais havendo a tratar, o Senhor Préstdente en­
cerra a reunião. Para constar, eu, Walter Manoel Qerma­
no de Oliveira, Secretário, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

ATA DA 11.8 REUNIAO, REALI~ADA EM 
17 DE SETEMBRO DE 1970 

As quinze horas ,do dia dezessete de setembro do ano 
cte mil novecentos e setenta, presentes o4 Senhores Sena­
dores Mem de Sá, Guido Mondln, Ruy Carneiro, Raul Giu­
berti, Carvalho Pinto e Carlos Lindenberg, sob a presi­
dência do primeiro, reúne-se a Comissão de Projetos do 
Executivo do Senado Federal, na Sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Sé­
nhores Senadores Daniel Krieger, Waldemar Alcântara, 
Eurico Rezende, Antônio Carlos, Aurélio Vianna e José 
Ermírio. 

É lida e sem debates aprovada a Ata .da reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Ruy Carneiro quç lê seu parecer fa­
vorável ao Projeto de Lei da Câmara n.o 37, de 1970, 
que autoriza a doação de imóvel que menciona, situado 
na Cidade de Quixeramobim, no Estado do Ceará, e dá 
outras providências. 

Em discussão e votação, a Comissão opina favoràvel­
m:ente ao parecer do senador Ruy carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, 'a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, 
serã assinada pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 12• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1970 

As dezesseis horas da dia vinte e dois de setembro 
do ano de mil novecentos e setenta, presentes os Senha-
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rés Senadores Daniel Krteger, Ney Braga, Eurico Rezende, 3. ~das deverão ser datllografll\lltoll em 5 (Cin· 

Petrônio Portella, éarlos Lindenberg, Ruy carneiro, reúti.é . .,.t 4 . ·NTo~~rão recebidas eme. ~drus -~~~. , OOntenl\aM 
se a Comissão de Projetos do Executivo, na Sala das Co·~·:fh_ a assinatura do Senador, nas ciri~ 
missões, sob a presidência do primeiro. -~,~~""" . .5. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
l)hores Senadores Waldemar Alcântara, Antônio Carlos, 
Raul Giuberti, Aurélio Vianna, José Ermírio, Mem_ de Sá 

No processamento· e cla~;~sificação das emendas, se­
rão observados os critérios fixados na Lei n.0 1.493, 
de 13 de dezembro de 1951, que di.jpõe sóbre o pa­
gamento de auxilias e subvenções, e· na Lei núme­
ro 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui nor­
mas gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Muni~ipios e do l>latrlto Federal; 

e Carvalho Pinto. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an- ' 
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Ney Braga que lê seu pareCer favo..: 
rável ao Projeto de Lei da Câmara n.o 38, de 1970, que 
dispõe sôbre a opção dos servidores federais em exercício 
na Junta Comercial do Estado da Guanabara. 

Em discussão e votação, é aprovado o parecer do Se~ 
nhor Senador Ney Braga, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1971 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no artigo 17, pa­
rágrafo primeiro da Constituição da República Federativa 
do Brasil e, em atendimento às disposições regimentais, 

Resolve baixar as seguintes instruções a serem obser­
vadas durante os processos de discussão e votação da Pro­
posta Orçamentà.ria do Distrito Federal, para o exercicio 

1. Os Senhores senadores poderão apresentar emen­
das de subvenção para entidades educacionais e 
assistenciais do Distrito Federal, obedecidos os se­
guintes crítéríos: 

de 1971: 

a) Secretaria de Educação e Cultura: 

quota por Senador - Cr$ 5. 000,00, com o mini­
mo de Cr$ 1. 000,00 por entidade; 

b) Secretaria de Serviços Sqciais: 

quota por Senador - Cr$ 4. 000,00, com o mini­
mo de Cr$ 1.000,00 por entidade; 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa (10.0 

andar do Anexo) e pela Secretaria da Comissão 
do Distrito Federal (11.0 andar do Anexo) impre· 
terivelmente até o dia 25 de setembro inclusive, 
em regime de horário integral; 
co) vias; 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerio. ao seguin-
te calendário: · · 'L;~;-

<,1--
a) dia 25-9-70: término' do prazo para a apresen­

tação de emendas; 

bl dias 28 e 29-9-70: apreciação, pela Comissão, dos 
pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) dia 30-9-70: encaminhamento de projeto, com 
as emendas, para 3.preciação . do Plenário. -
Comissão do Distrito Federal. - Senador Di­
narte Mariz, Presidente. 

PROJETO DE LEI Do SENADO N.0 33/DF, DE 1970 

Proposta Orçamentà.ria do Distrito Federal para 1971 

Distribuição dos Senhores Relatores por Unidade Adminis· 
trativa do G.D.F. 

Senador Attiiio Fontana: 

Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Finanças 
Receita 
Regiões Administrativas 

Senador Adalberto Senna: 

Secretaria de Serviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Segurança Pública 
Secretaria de Serviços Públicos 
Policia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal . 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Senador Guido Mondin: 

Gabinete do Prefeito 
Departamento de Turismo e Recreação 
Procuradoria.:Geral 
Secretaria do Govêrno 
Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de Administração. 

Sala das Comissões, em de setembro de 1970. -
Senador Dinarte Mariz, Presidente da Comissãn do Dia· 
trito Federal. 

., .. ,,, 
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ME$A 

Presidente: 49..Secretário: 

LIDERANÇA DO GOVERNO 

Líder: 

Joio Cleofas (ARENA - PE) 

19aVIce-Presidente: 
Manoel Vlllaça~AENA - RN) 

1•·Suplente: 

Fillnto Müller (ARENA - MT) 
Vice-Líderes: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

29-Vice-Presldente: 
Llno de Mattos (MDB - SP) 

19-Secretário: 

Sebastião Archer (M DB - MA) 

29-Suplente: 

Petrõnio Portella (ARENA - Pl) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guido Mondin (ARENA - AS) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

29-Secretárlo: 

Sigetredo Pacheco (ARENA - Pl) 

39-Suplente: 
DO MDB 

Lide r: 

Edmundo Levl (MDB - AM) 

39-Secretário: 

Domlclo Gondim (ARENA - PB) 

49-Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 
Vice-lfderes: 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo TOrres (ARENA ~ RJ) José Felic(ano (ARENA - GO) 

COMISSAO. DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nogueira da Gama 
VIce-Presidente: Teotônio VIlela 

TIT1!LARES 
Arnon de Mello 
José Leite 
Benedicto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gàma 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
José Ennírio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrigues Costa - R. 360. 
Reuniões: quartas~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMJSSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice·Presidente: Attílio Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argem!ro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
José Gulomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir M!llet 

MDB 

Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrc;as-feiras, à tarde. 
Local: ·Sala de Reuniões dá. COmissão de Finanças. 

COMISSAO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE CDM~RCIO 

- AlALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amon de Mellp 

Vice·Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENn:B 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 3H. 
Reuniões: quintas~ feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Conússão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice·Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
TITULARJ!:S 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrônio Portella 
Carlos Ltndenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir M!llet 
Moura Andrade 

Antônio Balb!no 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

SUPLENTES 

Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Dlnarte Mariz 

MDB 
Argem!ro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio VJanna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305." 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de ConstitUição 

-e Justiça. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 
(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dlnarte Mariz 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélto Vianna 
Adalberto Sena 
OScar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio VIlela 
José Leite 
Mem de Sá 
Flllnto Müller 
Milton Trindade 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemlro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE ECONOMIA 
(11 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ennírlo 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attílio Fontana. 
Duarte Filho 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
Filinto Müller· 
Petrônto Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton Trindade 

MDB 
Bezerra Neto Nogueira da Gama 
José Ermírio Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
(7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guido Mbndln 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

. Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotõnio VIlela 
Raul Giubertl 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Extertores. - ,_ ; 

COMhlifil DOS ESTADOS PARA Al.li!WÁÇIO 
• 'bONCESSAO DE TERRAS PúBLICA$ .. ' 

E POVOAMENTO . . 
<11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Moura Andrade 
VIce-Presidente: José Cândido 

TITUI.AAES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flávio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guldo Mondln 

Ruy Carneiro 
Antõnlo Balb!no 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
V!ctorino Freire 
Pillnto Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giubertl 
Petrõnlo Portella 

. Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da .comissão de Constituição 

e Justiça. · 

COMISSAO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: ·Argemiro de Flfllelredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARES 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinheiro 
Mem de Sá 
José Leite 
Moura Andrade 
Clodonúr Mlllet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
VValdennar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
Attilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
J"osé Guiorrta,rd 
Daniel Krleger 
Petrônio Portell~ 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Fillnto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josa.phat Marinho 
P'essoa de Queiroz Aurélio Vianna 
J-osê Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Ramal314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.­

Ramais 172 e 173, 

COMISSAO DE INDúSTRIA E COM~RCIO 
•7 Membros! 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermírio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flávio Brito 
Adolpho Franco 
Júlio Leite 
Mem de Sá 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomlr Mlllet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermírio Bezerra Neto 

Secretária: Marta Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-tetr.as, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão .de Constltuiçio 

·e Ju$tlça. · · · · · 
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COMISSAO DE LEGISUÇAO SOCIAL 
l7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Aurélio Vianna 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Celso Ramas 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Gluberti 
Duarte Filho 

MDB 
Argrmiro de Figueiredo 

Secretário:· Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de .Reuniões da Comissão de Relações Ex­

terlore.s. 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Lindenberg 
Benedicto Valladares 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

1\!DB 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças~feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS SECAS 

(7 Membro_s) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice~_Pr_esidente: Duarte Filho 

ARENA 
TITULARES 

Clodomlr Mlllet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 

· Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

1\!DB 
Ruy Carneiro Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretario: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ra­
mal 313. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de -Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
OI Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: DaniPl Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krleger 
Raul Giuberti 
Antônio Carlos 
Carlos Ltndenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

ARENA 
SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
Jos• Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guido Mondin 
José Q_uiomard 

MDB 
Jqsé Ermirlo Antônio Balblno 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretario: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

C:OM!SSAO DE REDAÇAO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valia dares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sã 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Clodomlr Mlllet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 

Fillnto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

José Ouiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio VIlela 
Clodomlr Mlllet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretãrio: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
ReUniões:_ quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações EX· 

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
ViceRPresidente: Raul Giubertt 

TITULARES 

Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 

·Raul Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy Carneiro 

Secretãrio: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
!7- Membros i 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victortno Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victorino Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLEN'T:i:S 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 

COMISSAO DE TRANSPORTES, cOMUNI,CAÇOES 
E OBRAS POBLICAS 

('1 Membros) / 
COMPOSIÇ'AO < 

Presidente: Celso Ramos } . . ~.~~-' 
Vlce-Presl<lente: Vasconcelos Tólli6l':ê · 

ARENA · .... , 
TITULARE:S 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 
Gu!do Mondln 
Attíllo Fontanà 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Llndenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte-_.;. Ramal 312. Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 312, 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. Reuniões: quartas~feiras, às 9 horas. · 

Local: Sala de Reuniões da. Comissão de Finanças. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice~Presidente\ José Gu.iomard 

ARENA 
'TITULARES 

Victortno Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrti 
José Guiomard 

SUPLENTES 
Celso Ramos 
Petrônio ·Portella 
Eurico Reí':ende 
Menezes Pimentel 

MDB 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodomlr Mil!et 

V!ce-Presl4ente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodom!r Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar PaSso, 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 

José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 

· D!narte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélio Vianna 

Ruy Carneiro 
Adalberto sena 

Pessoa de Que.iroz 
Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -

Ramal 313. 
Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horaS. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

ASSINATURAS DO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

- Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasllia - DF. 

Via A~rea: 
Semestre • . Cr$ 40,00 
Ano . .. . . • Cr$ 80,00 

.. 

/ 

, , I~'., 
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. Nôvo Código Penal 

A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, em seu 
número 24, uma seçãO destinada ao nôvo Código Penal, com 420 páginas, contendo: 

1.• parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Códi­
go Penal de 1940). 

- ~ I 

- Exposição de Motivoa do Ministro Gama e Silva .(Código Pe-
nal de 1969). 

z.a Parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 . 
-Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

A Revista, ao preço unitário de Cr$ 10,00, pode ser solicitada ao Serviço 
Gráfico do Senado Federal - Praça dos Três Podêres -·Caixa Postal n.0 1.;503 -
Brasllia - Distrito Federal. 

Nota: Os pedidos devem ser acompanhados de cheque visado, pagável na praça 
de Brasl!ia, ordem de pagamento bancária ou vale postal, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL · 

Praça dos TI:& Podêres 

Caixa Postal l.S<n Brasllia - DF • 

. . 



,S.t•JRbro de. 1970 . . . - -. DJ.I,RIO DO CONCRESSO NA CIO!'{~ .($Mi<t jl) 

Anais da Cor"JJ;~!IIição de.l9~1' 
Os ANAIS'tllONSTITUIÇAO DE 1967, obra elabora · · a Diretoria de Informação legislativa .e impressa pelo 

Serviço Gráfiéo í111enado Federal, compreendem 7 volumes in fei~õo inteiramente nova, diversa-do estilo tradicional 
de ·Anais. .;,;';): · 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.0 VOLUME: Edição 1967 ~ 420 P~f'l, --~ 
ço: Cr$ 6,00: · Anteoedentes"''ft' 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgad~s as principais ma~ 
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966, em editoriais, crônicos, entrevistas e re-­
portagens, abordando a reforma constitucional des­
de a indicação da -comissão de Jurl.sta,s; o texto do 
AnteprOjeto da Comissão de Juristas; as- divergên­
cias ocorridas entre os membros daquela Comissão; 
as· manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao problema da outorga, eleição de uma. 
Assembléia Constituinte ou ato convoo~tório do 
atual COngresso; O pa·pel des·empehhadO'PelOS ·presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu­
tados, Senador Moura Andrade e DeputadO Adaucto 
Lúcio Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, criticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e. anãlise dos Capítulos 
do Projeto originãrio do Executivo e refuetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2,0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Pre­
ço: Cr$ 5100. Primeira fase de 
tramitação do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
Discussão e votação do Projeto 

~ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões ·conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezemoro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apar­
tes, declarações de-voto-e questões·de ordem) -·com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são ·apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
.me final de índice Geral. 

3,0 VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Pre-
. ço: Cr$ 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senado Fe ... 
deral e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cacão extraordinãria do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. 

4,0 VOLU~m: Edição 1968 .:._ .1.192 págs, - (2 
tomos) - P~o Cr$ 20,00, -
Num total de 945 págs, Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio .. 
nal. 

DiscUssão e votaÇão das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
reallzadas de 5 a 24· d&- jan,lro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.0 VOLUME: Edíçio 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém aS reuniões realizadas pela Comissão 
Mista encarregada de e~itir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.0 VOLUlliE: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos)- Pftço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons .. 
tituiçio, 

l!:ste valuD)e apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua: tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Místa), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta:} e v-Otação. :fl; feita a remis­
são ao 4.0 volume da ·obra, com indicaç-ão nas pá­
ginas. 

1.• VOLUME: Edição 197&-Quadro Comparntivo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas. artigo por 
artigo, Vol. com 282 pág_inas - Preço Cr$ 8,00, 

. . . . 

NO'l'A: A distribuição desta. obra. foi entregue. pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federa1, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

Ne- :mo· de Janeiro: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Avenida Graça.._ Aranha, 26. 

(Atende pelo serviço de Reembôlso Postal.) 

Em S. Paulo: Av, Nove dê Jutho, 2029 - C, P. 5534 
Em Brasília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loj& 11. 

1,~ . 

.-" 
i-;!'~-i-~ 
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Constituição Ja República __ Federativa Jo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

V~lume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de j;~neiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
nQ 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alie· 
r aram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnlormoçlo Loglllttlvo e Impresso pelo 
SERVÍÇO GRAFICO Do SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas .:.. Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembõlso Postal) - Lqjas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilia: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - CP. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR NO 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

1NDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5 .581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

P:REÇO: CR$ 3,00 

- Trohlho elaHtDtfo, revisado e ifnpreuo pelo S.rviio Gráfico de Se~t~~do Federt~l 

Hot•: A d;st,;bu;çõo dHto ~bro fo; entregue ô FUNDAÇÃO GETilLID VARGAS 

Os pedidos de~em ser endereçados à Fundação Getúlio Varps - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Jane!ro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembõlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS 104, Bloco "1.:', Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 -C.P. õ534 

7"';_4 . 
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.jURISPR. 
' DOilJI 

SUPREMO TR~BUNAL FEDERAL 

"' ·-· :-:-e:-; 
,, f 

"REFERE~I.C.IJ.\S DJ.\ 
~ '. 

SUN\~:LJ.\ DO s·rfu 
Trabalho completo da Súmula do STF,'eóntendo todos os Acórdãos, Leis federais, 
estaduais, municipais, Decretos, Decretos';Ieis, Portarias, Resoluções e o Regimento 

Interno do STF, que serviram de base à Súinula. 

CONTENDO AS 551 SÚI\ILULAS OFICIAlS . '' ' . . 

NO 10.0 VOLUME O fNDICE COMPLETO POR MAnRIA.- O 20.0 VOLOIM CONTEM-OS 
ENUNCIADOS DAS NOVAS SúMULAS N."' 473 A 551. - O 21.• VOLUME CONTEMc ~--'---· .... 

REGIMENTO INTERNO DO S T F (~TUt.LIZt.DO) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 
VOLUMES, INCLUINDO-SE AS 79 NOVAS SÚMULAS. JÁ PUBLICADI)S, ATE 

O MOMENTO: 24 VOLUMES. 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 
Obra impressa pelo Seniço Gráfico do- Senado Fedual - Brasília - DF 
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NOTA: A distribuição .desta obra foi entregue, pelo Serviço Gráfico do S~nadti 
Federal, à 

FUNDAÇÃO GETúLIO VARGAS. 
A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia do Botafogo, 190 - ZC-02 e Av. Gra~-a Aranl.... 26. 
(Atende pelo Serviço de Reembôlso Postal.) 

Em São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
Em Brasília: SQS. 104 .,.. Bloco. "A" .., Loja 11. 
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